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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 DECRETOS
DECRETO Nº 18.796, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de
dezembro de 2009.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
2.260.000,00 (Dois milhões e duzentos e sessenta mil reais), destinado a suplementar as seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Dezembro 2 010, 356º da Fundação de Sorocaba.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 29.075/2009)
DECRETO Nº 18.814, DE 26 DE

 JANEIRO DE 2 011.

(Declara imóveis de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinados a melhoria do sistema
viário, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, a fim
de serem desapropriados pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinados a melhoria do sistema viá-
rio, os imóveis abaixo descritos e caracterizados,
conforme consta do Processo Administrativo nº
29.075/2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer a CENTRAL PARK
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA,
e/ ou sucessores.
Matrícula nº 134.345.
"Área 1: Incidência-4, Bairro Itavuvú.
Área do terreno a desapropriar 7.371,69 m².
Descrição: Parte da Gleba designada por (Área A-
1), tem como início o ponto 72, deste ponto segue
no sentido horário na distância de 21,13 m e azimute
de 178°52'43" até o ponto 73, deste ponto segue
na distância de 51,83 m e azimute de 179°15'12"
até o ponto 74, deste ponto segue na distância de
41,12 m e azimute de 176°42'28" até o ponto 75,
deste ponto segue na distância de 62,41 m e azimute
de 177°48'18" até o ponto 76, deste ponto segue
na distância de 62,48 m e azimute de 179°10'39"
até o ponto 77, deste ponto segue na distância de
57,95 m e azimute de 180°04'24" até o ponto 78,
deste ponto segue na distância de 61,81 m e azimute
de 178°45'18" até o ponto 79, deste ponto segue
na distância de 52,54 m e azimute de 179°30'20"
até o ponto 80, deste ponto segue na distância de
51,72 m e azimute de 179°54'35"  até o ponto 81,
deste ponto segue na distância de 51,40 m e azimute
de 176°45'47" até o ponto 82, deste ponto segue
na distância de 33,47 m e azimute de 173°15'45"
até o ponto 83, deste ponto segue na distância de
4,67 m e azimute de 268°17'53" até o ponto 84,
confrontando em toda extensão com a Estrada
Intermunicipal de Sorocaba a Porto Feliz; deste
ponto segue na distância de 48,47 m e raio de 253,00
m  até o ponto 85, deste ponto segue na distância

de 14,55 m e azimute de 331°05'55" até o ponto
86, deste ponto segue na distância de 14,00 m e
azimute de 61°05'55" até o ponto 87, deste ponto
segue na distância de 22,91 m e raio de  8,00 m  até
o ponto 88, deste ponto segue na distância de
82,32 m e raio de 386,00 m até o ponto 89, deste
ponto segue na distância de 290,29 m e azimute de
359°16'11" até o ponto 90, deste ponto segue em
curva a direita num desenvolvimento de 111,25 m
e raio de  536,00 m até o ponto 72, ponto inicial
da descrição, confrontando em toda extensão com
a área Remanescente; perfazendo uma área de
7.371,69 m²."
"Área 2: Incidência-5, Bairro Itavuvú.
Área do terreno a desapropriar 14.575,53 m².
Descrição:  Parte da Gleba de Terra designada por
(Área A-1), tem como inicio o Ponto 93, deste
ponto segue no sentido horário na distância de
57,75 m  e azimute 198°10'09" até o ponto 94,
deste
ponto segue em curva à direita num desenvolvi-
mento de 89,80 m e raio de 2.036,00 m até o
ponto 95, confrontando com o Remanescente da
(Área A-1), deste ponto segue na  distância de
15,38 m e azimute 217°04'27" até o ponto 96,
deste ponto segue na distância de 22,51 m e azimute
214°27'00" até o ponto 97, deste ponto segue na
distância de 35,93 m e azimute 210°18'02" até o
ponto 98, deste ponto segue na distância de 17,90
m e azimute 209°03'31" até o ponto 99, deste
ponto segue na distância de 19,19 m e azimute
211°13'07" até o ponto 100, deste ponto segue na
distância de 48,80 m e azimute 208°13'03" até o
ponto 101, deste ponto segue na distância de 14,25
m e azimute 207°49'44" até o ponto 102, deste
ponto segue na distância de 17,32 m e azimute
207°53'27" até o ponto 103, deste ponto segue na
distância de 13,49 m e azimute 206°11'08" até o
ponto 104, deste ponto segue na distância de 16,28
m e azimute 209°29'28" até o ponto 105, deste
ponto segue na distância de  23,61 m e azimute
207°53'49"  até o ponto 106, deste ponto segue
na distância de  9,11 m e azimute 205°45'26" até
o ponto 107, deste ponto segue na distância de
21,88 m e azimute 206°07'50" até o ponto 108,
deste ponto segue na distância de 13,63 m e azimute
205°43'32" até o ponto 109, deste ponto segue na
distância de 22,50 m e azimute 203°59'57" até o
ponto 110, deste ponto segue na distância de  47,22
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m e azimute 201°16'23" até o ponto 111, deste
ponto segue na distância de 19,53 m e azimute
196°30'30" até o ponto 112, deste ponto segue
na distância de 17,33 m e azimute 196°30'09" até
o ponto 113, deste ponto segue na distância de
37,51 m e azimute 201°02'19" até o ponto 114,
deste ponto segue na distância de 31,42 m e azimute
209°25'48" até o ponto 115, deste ponto segue
na distância de 43,28 m e azimute 211°32'55"  até
o ponto 116, deste ponto segue na distância de
18,69 m e azimute 220°11'55" até o ponto 117,
deste ponto segue na distância de 28,53 m e azimute
220°17'49" até o ponto 118, deste ponto segue
na distância de 22,18 m e azimute 226°47'56" até
o ponto 119, confrontando  em toda extensão
com a Estrada Intermunicipal Sorocaba Porto
Feliz; deste ponto segue na distância de 92,92 m e
azimute 29°29'07" até o ponto 120, deste ponto
segue na distância de 44,41 m e azimute 28°36'11"
até o ponto 121, deste ponto segue em curva à
esquerda num desenvolvimento de 12,34 m e raio
de 6,00 m  até o ponto 122, deste ponto segue na
distância de 17,00 m e azimute 355°11'44" até o
ponto 123, deste ponto segue na distância de 15,27
m e azimute 85°11'44" até o ponto 124, deste
ponto segue em curva à esquerda num desenvolvi-
mento de 11,29 m e raio de 11,00 m  até o ponto
125, deste ponto segue em curva à esquerda num
desenvolvimento de 92,09 m e raio de 1.496,00
m até o ponto 126, deste ponto segue na distância
de 228,55 m e azimute 22°51'02" até o ponto
127, deste ponto segue em curva à esquerda num
desenvolvimento de 163,19 m e raio de 1.996,00
m até o ponto 128, deste ponto segue na distância
de 41,94 m e azimute 18°10'09" até o ponto 129,
confrontando em toda extensão com a Área Re-
manescente; deste ponto segue na distância de
43,01 m e azimute 86°36'15" até o ponto 93,
ponto inicial confrontando com a Prefeitura de
Sorocaba; perfazendo uma área de 14.575,53 m²".
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à for-
ma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição pre-
vista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfei-
tas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre os imó-
veis expropriados.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando expressamente o Decreto
nº 18.717, de 25 de novembro de 2010.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de Janeiro de 2
011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 29.076/2009)
DECRETO Nº 18.815, DE 26

DE JANEIRO DE 2 011.

(Declara imóveis de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinados a melhoria do sistema
viário, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, a fim
de serem desapropriados pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinados a melhoria do sistema viá-
rio, os imóveis  abaixo descritos e caracterizados,
conforme consta do Processo Administrativo nº
29.076/2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer a CENTRAL PARK
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA,
e/ou sucessores.
Matrícula nº 134.344.
"Área 1 - Incidência-1, Bairro Itavuvú.
Área do terreno a desapropriar 4.802,41 m²
Descrição: Parte da Gleba de terras designada por
(Área B), com a seguinte descrição: tem como iní-
cio o ponto 1, deste ponto segue no sentido horá-
rio na distância de 49,36 m e azimute 172°53'18"
até o ponto 2, deste ponto segue em curva à esquer-
da num desenvolvimento de 42,83 m e raio de 71,00
m  até o ponto 3, deste ponto segue em curva à
direita num desenvolvimento de 47,65 m e raio de
39,50 m até o ponto 4, deste ponto segue em curva
à esquerda num desenvolvimento de 42,83 m e raio
de 71,00 m até o ponto 5, deste ponto segue na
distância de 9,24 m e azimute 172°53'17" até o
ponto 6, deste ponto segue em curva à direita num
desenvolvimento de 157,62 m e raio de 1.282,00
m  até o ponto 7, confrontando em toda extensão
com a Área Remanescente; deste ponto segue com
distância de 39,15 m e azimute 343°29'10" até o
ponto 8, deste ponto segue com distância de 31,52
m e azimute 346°07'05" até o ponto 9, deste pon-
to segue com distância de 13,92 m e azimute
351°55'06" até o ponto 10, deste ponto segue com
distância de 42,24 m e azimute 354°10'35" até o
ponto 11, deste ponto segue com distância de 54,99
m e azimute 357°48'17" até o ponto 12, deste
ponto segue com distância de 64,18 m e azimute
357°49'09" até o ponto 13, deste ponto segue com
distância de 81,08 m e azimute 358°28'49" até o
ponto 14, deste ponto segue com distância de 15,70
m e azimute 356°13'28" até o ponto 1, ponto ini-
cial da descrição deste perímetro, confrontando em
toda extensão com a Estrada Intermunicipal
Sorocaba Porto Feliz; perfazendo uma área de
4.802,41 m²".
"Área 2 - Incidência-2, Bairro Itavuvú.
Área do terreno a desapropriar: 395,88 m².
Descrição: Parte da (Área B ), com a seguinte des-
crição: tem como início o Ponto 15, deste ponto
segue em reta no sentido horário na distância de
141,23 m e azimute de 180°21'49" até o ponto 16,
confrontando com a área remanescente; deste pon-
to segue na distância de 34,43 m e azimute de
355°55'29" até o ponto 17, deste ponto segue na
distância de 12,23 m e azimute de 356°33'55" até o
ponto 18, deste ponto segue na distância de 20,65
m e azimute de 359°07'49" até o ponto 19, deste
ponto segue na distância de 37,10 m e azimute de
359°35'31" até o ponto 20, deste ponto segue na
distância de 37,22 m e azimute de 7°10'57" até o
ponto 15, ponto inicial da descrição, confrontan-
do em toda extensão com a Estrada Intermunicipal
Sorocaba Porto Feliz; perfazendo uma área de
395,88 m²".
"Área 3 - Incidência-3, Bairro Itavuvú.
Área do terreno a desapropriar: 26.182,39 m².
Descrição: Parte da Gleba de Terras designada por
(Área-B), com a seguinte descrição: Tem como ini-
cio o Ponto  21, deste ponto segue na distância de
3,52 m e azimute de 202°37'10" até o ponto 22,
deste ponto segue na distância de 228,55 m e azimute
de 202°51'13" até o ponto 23, deste ponto segue
em curva à direita num desenvolvimento de 66,17
m e raio de 1.536,00 m até o ponto 24, deste

ponto segue em curva à esquerda num desenvolvi-
mento de 12,58 m e raio de  6,00 m até o ponto 25,
deste ponto segue na distância de  17,00 m e azimute
de 175°11'44" até o ponto 26, deste ponto segue
na distância de 14,45 m e azimute de 265°11'44"
até o ponto 27, deste ponto segue em curva à es-
querda num desenvolvimento de 11,23 m e raio de
11,00 m  até o ponto 28, deste ponto segue em
curva num desenvolvimento de 75,22 m e raio de
1.536,00 m até o ponto 29, deste ponto segue na
distância de 100,00 m e azimute de 209°29'07" até
o ponto 30, deste ponto segue em curva à esquerda
num desenvolvimento de 261,57 m e raio de 496,00
m até o ponto 31, deste ponto segue na distância de
290,29 m e azimute de 179°16'11" até o ponto 32,
deste ponto segue em curva à esquerda num desen-
volvimento de 147,66 m e raio de 346,00 m até o
ponto 33, deste ponto segue em curva à esquerda
num desenvolvimento de 21,31 m e raio de  8,00 m
até o ponto 34, deste ponto segue na distância de
14,00 m e azimute de 92°12'29"  até o ponto 35,
deste ponto segue na distância de 13,55 m e azimute
de 182°12'29" até o ponto 36, deste ponto segue
em curva à esquerda num desenvolvimento de 72,14
m e raio de 120,00 m até o ponto 37, deste ponto
segue na distância de 19,95 m e azimute de
147°45'52" até o ponto 38, confrontando em toda
extensão com a Área Remanescente; deste ponto
segue na distância de  17,06 m e azimute de
260°01'26" até o ponto 39, deste ponto segue na
distância de 49,16 m e azimute de 323°20'09" até o
ponto 40, deste ponto segue na distância de 15,75
m e azimute de 314°39'08" até o ponto 41, deste
ponto segue na distância de 16,51 m e azimute de
312°04'44" até o ponto 42, deste ponto segue na
distância de  40,05 m e azimute de 324°43'02" até
o ponto 43, deste ponto segue na distância de 9,55
m e azimute de 327°06'45" até o ponto 44, deste
ponto segue na distância de 50,32 m e azimute de
354°40'55"  até o ponto 45, deste ponto segue na
distância de 56,33 m e azimute de 358°21'29" até o
ponto 46, deste ponto segue na distância de 72,44
m e azimute de 0°11'14" até o ponto 47, deste
ponto segue na distância de  61,44 m e azimute de
359°46'34" até o ponto 48, deste ponto segue na
distância de 40,94 m e azimute de 358°58'45" até o
ponto 49, deste ponto segue na distância de 65,66
m e azimute de 359°04'49" até o ponto 50, deste
ponto segue na distância de 46,96 m e azimute de
358°59'21" até o ponto 51, deste ponto segue na
distância de 29,64 m e azimute de 358°00'44" até o
ponto 52, deste ponto segue na distância de 132,29
m e azimute de 0°04'13" até o ponto 53, deste
ponto segue na distância de 71,60 m e azimute de
0°29'15" até o ponto 54, deste ponto segue na
distância de 11,37 m e azimute de 14°18'48" até o
ponto 55, deste ponto segue na distância de 14,37
m e azimute de 29°03'22" até o ponto 56, deste
ponto segue na distância de 6,68 m e azimute de
44°59'30" até o ponto 57, deste ponto segue na
distância de  9,61 m e azimute de 38°08'36" até o
ponto 58, deste ponto segue na distância de 40,30
m e azimute de 43°39'25" até o ponto 59, deste
ponto segue na distância de 29,27 m e azimute de
44°54'33" até o ponto 60, deste ponto segue na

distância de 29,25 m e azimute de 41°40'49" até o
ponto 61, deste ponto segue na distância de 20,50
m e azimute de 37°27'37"  até o ponto 62, deste
ponto segue na distância de 44,83 m e azimute de
32°26'50" até o ponto 63, deste ponto segue na
distância de 31,93 m e azimute de 26°08'28" até o
ponto 64, deste ponto segue na distância de 38,05
m e azimute de 21°38'43" até o ponto 65, deste
ponto segue na distância de 26,97 m e azimute de
22°59'40"  até o ponto 66, deste ponto segue na
distância de 35,01 m e azimute de 21°08'36" até o
ponto 67, deste ponto segue na distância de 47,37
m e azimute de 24°02'22" até o ponto 68, deste
ponto segue na distância de  80,93 m e azimute de
25°19'31" até o ponto 69, deste ponto segue na
distância de 87,42 m e azimute de 29°09'45" até o
ponto 70, deste ponto segue na distância de 39,71
m e azimute de 29°58'54" até o ponto 71, deste
ponto segue na distância de 4,02 m e azimute de
32°10'31" até o ponto 21, ponto inicial da descri-
ção, confrontando com a Estrada Intermunicipal
Sorocaba a Porto Feliz, perfazendo uma área de
26.182,39 m²".
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e  simples, expropriação amigável, com doa-
ção gratuita ou outra forma de aquisição prevista
no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre os imó-
veis expropriados.
 Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando expressamente o Decreto
nº 18.716, de 25 de novembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Janeiro de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 15.535/1997)
DECRETO Nº 18.816, DE 26 DE JANEIRO DE 2 011.

(Dispõe sobre feriados e pontos facultativos, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o expediente nos órgãos da Administração Direta e
Indireta, nos dias úteis, em função do calendário anual com os feriados e pontos facultativos;
CONSIDERANDO ser medida importante para o planejamento do funcionamento das unidades ao longo
do ano de 2011:
DECRETA:
Art. 1º Ficam considerados como Feriados e Pontos Facultativos, no ano de 2011,  nas Repartições
Públicas Municipais, os seguintes dias:
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§1º O expediente dos serviços burocráticos no Paço Municipal e nas Repartições Administrativas  Muni-
cipais, será das 12:00 às 17:00 horas, no dia 09 de março, quarta-feira.
§2º Competirá aos Secretários Municipais a expedição de instruções sobre o horário a ser observado, bem
como a organização das escalas e dos plantões, para os serviços que não possam sofrer interrupção.
Art. 2º As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Janeiro de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.817, DE 26 DE JANEIRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a decretação de luto oficial pelo falecimento do Desembargador Antônio Carlos Viana
Santos, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, e
Considerando que o falecimento do Desembargador Antônio Carlos Viana Santos ocorrido na data de
hoje, consterna nossa comunidade;
Considerando que o sorocabano Desembargador Antônio Carlos Viana Santos, formou-se em 1965 pela
Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, ingressando na Magistratura em 1969 e em 1988 foi
promovido a desembargador
Considerando que o Desembargador Antônio Carlos Viana Santos, nascido em Sorocaba, desde o início de
2010 ocupava a Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o maior da América Latina,
com brilhantismo e imparcialidade, sendo motivo de orgulho para nossa cidade;
Considerando que sua exemplar dedicação à causa da justiça, foi constante ao longo de toda sua edificante
vida profissional;
Considerando finalmente, que seu passamento entristece a comunidade, a qual ele sempre serviu com
denodo e idealismo,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado luto oficial por três dias, pelo falecimento do Desembargador Antônio Carlos Viana
Santos.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data.

Palácio dos Tropeiros, 26 de Janeiro de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Decreto nº 18.817, de 26/1/2011 - fls. 2.

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO
O presente Decreto sob  nº 18.817, de 26 de Janeiro de 2011, foi afixado no átrio desta Prefeitura
Municipal de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, nesta data, nos termos do art. 78, §3º, da L.O.M.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de Janeiro de 2 011.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 ATOS OFICIAIS
SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMOS DE CONVÊNIO

1 - Processo nº 29.929/10
Data - 26/01/2011
Objeto - Repasse de Verba - UTI SEMI-INTENSIVA DE PEDIATRIA
Convenente - PMS
Conveniada - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOROCABA
PRAZ0 - 12 MESES
VALOR - R$ 30.244,24 mensais

2 - Processo nº 29.930/10
Data - 26/01/11
Objeto - Repasse de Verba - PRONTO SOCORRO MUNICIPAL
Convenente - PMS
Conveniada - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOROCABA
PRAZ0 - 12 MESES
VALOR - R$ 707.304,32 mensais

3 - Processo nº 29.931/2010
Data - 26/01/2011
Objeto - Repasse de Verba - UTI NEONATAL
Convenente - PMS
Conveniada - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOROCABA
PRAZ0 - 12 MESES
VALOR - R$ 49.000,58 mensais

4 - Processo nº 2.615/2000
Data - 26/01/2011
Objeto - Repasse de verba
Convenente - PMS
Conveniada -ASSOCIAÇÃO PRÓ-REITEGRAÇÃO SOCIAL DA CRIANÇA
PRAZO - 05 Anos
VALOR - R$ 48.000,00 mensais

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

PROCESSO Nº 27.010/2009
DATA - 23/12/2010
OBJETO - Termo de Convênio que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Sorocaba, por intermédio
da Secretaria do Meio Ambiente - SEMA e o ICLEI - Governos Locais pela Sustentabilidade, com o
objetivo de desenvolver ações conjuntas para o fortalecimento de questões voltadas a sustentabilidade
local e proteção ambiental.
PRAZO - 12 meses a partir de 23/12/2010

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacio-
nados que foram deferidas as solicitações de cópi-
as xerográficas.  Referidas cópias devem ser reti-
radas nesta Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse pra-
zo, os documentos xerografados serão encami-
nhados para arquivo.
PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº   7865/2010
INTERESSADO -  CONSTRUTORA SOROCABA
LTDA
ASSUNTO -  Cópia do  Processo
SOLICITANTE -   CONSTRUTORA SOROCABA
LTDA
2-  PROCESSO Nº   29.501/2008
INTERESSADO -  SANTA MARIA
AGROPECUARIA SOROCABA LTDA
ASSUNTO -  Cópia do  Processo
SOLICITANTE -   SANTA MARIA
AGROPECUARIA SOROCABA
LTDA/DOMINGOS OREFICE
3-  PROCESSO Nº   26.080/2008
INTERESSADO -   JOAQUIM INACIO DE
CAMARGO
ASSUNTO -  Cópia do  Habite-se
SOLICITANTE -  ROSA MARIA DA SILVA
CAMARGO
4-  PROCESSO Nº   12.764/1996
INTERESSADO -  ANTONIO MANUEL DA SIL-
VA
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  ANTONIO MANUEL DA SIL-
VA
5-  PROCESSO Nº  449/1967-SOU
INTERESSADO -  ANTONIO BERGAMO
ASSUNTO -  Cópia De fls. do Processo
SOLICITANTE -  JOAO ROBERTO DE NOCE
PEPE
6-  PROCESSO Nº   2.001/1967
INTERESSADO -  LUIZ BERGAMO
ASSUNTO -  Cópia de fls.do Processo
SOLICITANTE -  JOÃO ROBERTO DE NOCE
PEPE
7-  PROCESSO Nº   1.285/1967
INTERESSADO -  ROMEU BERGAMO
ASSUNTO -  Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE -  JOÃO ROBERTO DE NOCE
PEPE
8-  PROCESSO Nº   1.843/1967
INTERESSADO -  ANTONIO BERGAMO E OU
ASSUNTO -  Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE -  JOÃO ROBERTO DE NOCE

PEPE
9 -PROCESSO Nº   4.020/1974
INTERESSADO -  EZIO REY
ASSUNTO -  Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE -  JOÃO ROBERTO DE NOCE
PEPE
10-PROCESSO Nº   171/1971
INTERESSADO -  ISAURINDA TINEN
ASSUNTO -  Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE -  JOÃO ROBERTO DE NOCE
PEPE
11-PROCESSO Nº   111/1967 - SOU
INTERESSADO -  ISAFER LTDA
ASSUNTO -  Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE -  JOÃO ROBERTO DE NOCE
PEPE
12-PROCESSO Nº   2.435/1966-SOU
INTERESSADO -  LUIZ BERGAMO
ASSUNTO -  Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE -  JOÃO ROBERTO DE NOCE
PEPE
13-PROCESSO Nº   448/1967 - SOU
INTERESSADO -  ANTONIO BERGAMO
ASSUNTO -  Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE -  JOÃO ROBERTO DE NOCE
PEPE
14-PROCESSO Nº   2.004/1967 - SOU
INTERESSADO -  ARLEY ANDRADE ALMEIDA
ASSUNTO -  Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE -  JOÃO ROBERTO DE NOCE
PEPE
15-PROCESSO Nº   1.415/1967 - SOU
INTERESSADO -  JORDAO CORREA NETO
ASSUNTO -  Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE -  JOÃO ROBERTO DE NOCE
PEPE
16-PROCESSO Nº   31.145/2010
INTERESSADO -  HELIO MARTINS
ASSUNTO -  Cópia  da Planta
SOLICITANTE -  HELIO MARTINS
17-PROCESSO Nº   343/1971
INTERESSADO -  OSVALDIR SABBADIN
ASSUNTO -  Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE -  JOÃO ROBERTO DE NOCE
PEPE
18-PROCESSO Nº   9.922/1990
INTERESSADO -  COMERCIAL E CONSTRU-
TORA FESTA LTDA
ASSUNTO -  Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE -  MARIA DE FATIMA TEREZA
FALCHI  DE BARROS
19-PROCESSO Nº   2.240/1966
INTERESSADO -  LUIZ BERGAMO
ASSUNTO -  Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE -  JOÃO ROBERTO DE NOCE
PEPE

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 02 DE 28
DE JANEIRO DE 2011

A Secretaria da Educação, nos termos das Resolu-
ções SEDU/GS nº 10 e 11/2008, comunica que
será realizada a sessão de atribuição para os docen-
tes efetivos integrantes do Quadro de Magistério
Público Municipal de Sorocaba inscritos para subs-
tituição temporária de Suporte Pedagógico. A cha-
mada seguirá a ordem dos candidatos classificados
no Comunicado SEDU/GS nº 07/2008.

Dia: 03/02/2011
Horário: 18 horas
Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório - Andar
Térreo

- Os candidatos serão chamados por ordem de clas-
sificação, resguardando o direito de escolha ao
melhor classificado presente.
OBS.: O candidato deverá apresentar Carteira de
Identidade (RG). A escolha por procuração será

feita mediante entrega do respectivo instrumento
de mandato com firma reconhecida acompanhado
de cópias reprográficas do documento de identida-
de do procurador e do candidato que ficarão retidas.

Sorocaba, 28 de Janeiro de 2011

Rosária Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional

COMUNICADO SEDU/GS Nº. 02, DE  27
DE JANEIRO DE 2011.

Sr. (a) Diretor (a)

A Secretaria da Educação comunica que a partir do
ano letivo de 2011 entrará em vigor o novo Regi-
mento Escolar das escolas de educação básica da
rede municipal de ensino.
Solicitamos que a equipe gestora proceda às devidas
adequações na versão preliminar do Regimento
Escolar de acordo com as peculiaridades próprias e
etapas de ensino oferecidas pela unidade escolar.
A versão preliminar do Regimento Escolar está
organizada de forma a indicar as adequações que
deverão ocorrer nos aspectos administrativo,
normativo, organizacional, funcional e pedagógi-
co.
O Regimento Escolar deverá ser encaminhado
impreterivelmente até o dia 28/02/2011 ao
Supervisor de Ensino responsável pela unidade es-
colar, para análise.
A homologação do Regimento Escolar será
publicada no Jornal do Município e deverá haver
ampla divulgação do documento à comunidade pela
direção, colegiado e instituições auxiliares.

Rosária Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional

 Silvia de Araújo Donnini
Diretora de Área de Gestão Pedagógica

EDITAL SEDU/GS Nº 05 DE 28 DE
JANEIRO DE 2011.

CONVOCAÇÃO - PEB I

A Secretaria da Educação, em conformidade com os
itens XI. 1 e XI.2 do Edital de Concurso Público nº
03/2010, convoca os candidatos aprovados e clas-
sificados  para o cargo de Professor de Educação
Básica I , para sessão de escolha de vagas.
Local: Biblioteca Municipal - Auditório, rua:
Coqueijo Costa - nº 180, Alto da Boa Vista, ao lado
da  Prefeitura de Sorocaba
Dia: 02 de Fevereiro de 2011
Horário: 9h
Professor de Educação Básica I
- Educação Infantil : os classificados  do Concurso
Público - Edital nº 03/2010, do 172º classificado ao
228º classificado;
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental: os classifi-
cados do Concurso Público - Edital nº 03/2010, do
227º classificado ao 260º classificado.
RELAÇÃO DE VAGAS:
- Será publicada no átrio e no Mural de Informa-
ções (andar térreo) da Prefeitura de Sorocaba e
poderá ser acessada através dos sites:
www.sorocaba.sp.gov.br  e
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br
INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- O candidato poderá no ato da atribuição compro-
var o requisito básico para o exercício do cargo ao
qual está concorrendo, através da entrega em cópi-
as reprográficas acompanhadas dos originais, do
Diploma/Certificado acompanhado do respectivo
histórico escolar, com a devida colação de grau;
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá
apresentar carteira de identidade (RG).
- Os candidatos aprovados e classificados procede-
rão à escolha de vagas, obedecendo rigorosamente
à ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à
referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus
direitos no Concurso.

- A escolha por procuração, será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato
com firma reconhecida, acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do pro-
curador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades
nos documentos, mesmo que verificadas a qual-
quer tempo, em especial por ocasião da posse,
acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as
suas decorrências, sem prejuízo das demais medi-
das de ordem administrativa, cível ou criminal, em
conformidade com o item XIII. 2 do Edital de
Concurso Público nº 03/2010.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o
número de vagas somente escolherão em caso do
não comparecimento ou desistência dos candida-
tos melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

EDITAL SEDU/GS Nº 04 DE 28 DE
JANEIRO DE 2011.

CONVOCAÇÃO - SUPORTE
PEDAGÓGICO

A Secretaria da Educação, em conformidade com
os itens XI.1 e XI.2 do Edital de Concurso Público
nº 05/2007, convoca os candidatos aprovados e
classificados para o cargo de Vice- Diretor, para
sessão de escolha de vaga, conforme cronograma
abaixo:
Local:  Biblioteca Municipal - Auditório, rua:
Coqueijo Costa - nº 180, Alto da Boa Vista, ao lado
da Prefeitura de Sorocaba
Dia: 02 de Fevereiro de 2011
Horário:  8h30min

Vice- Diretor
- Classificados do número 91 ao 100;
- As  vagas serão publicadas no átrio e no Mural
de Informações (andar térreo) da Prefeitura de
Sorocaba e poderá ser acessada através do site:

www.sorocaba.sp.gov.br  e
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- O candidato poderá no ato da atribuição com-
provar o requisito básico para o exercício do car-
go ao qual está concorrendo, através da entrega
em cópias reprográficas acompanhadas dos origi-
nais, do Diploma/Certificado acompanhado do
respectivo histórico escolar, com a devida colação
de grau, juntamente com a comprovação do tem-
po de serviço como docente, através da Carteira
de Trabalho e/ou Certidão emitida por órgãos pú-
blicos;
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá
apresentar carteira de identidade (R.G.).
- Os candidatos aprovados e classificados proce-
derão à escolha de vagas, obedecendo rigorosa-
mente à ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à
referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus
direitos no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato
com firma reconhecida, acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do pro-
curador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades
nos documentos, mesmo que verificadas a qual-
quer tempo, em especial por ocasião da posse,
acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as
suas decorrências, sem prejuízo das demais medi-
das de ordem administrativa, cível ou criminal,
em conformidade com o item XIII.2 do Edital de
Concurso Público nº 05/2007.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o
número de vagas somente escolherão em caso do
não comparecimento ou desistência dos candida-
tos melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação
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RESOLUÇÃO SEDU/GS  Nº. 02/2011, de
27 de janeiro de 2011.

Dispõe sobre as diretrizes para elaboração do Ca-
lendário Escolar do ano letivo de 2011 para as
escolas da Rede Municipal de Ensino.
A Secretária da Educação, no uso de suas atribui-
ções, e considerando:
 - o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educa-
ção Nacional;
 - a necessidade de instrumento que preveja a orga-
nização e o funcionamento das escolas municipais
em 2011;
 - a importância do Calendário Escolar no proces-
so educacional como elemento propulsor das ações
programadas no Projeto Educativo para o ano le-
tivo;
Resolve:
Art. 1º - As escolas municipais deverão organizar o
calendário do ano letivo de 2011 garantindo no
ensino fundamental e ensino médio o mínimo de
200 (duzentos) dias de efetivo trabalho escolar e a
carga horária anual mínima de 800 (oitocentas)
horas, respeitada a correspondência quando for
adotada a organização semestral, levando-se em
consideração a legislação específica de cada curso.
Art. 2º - Consideram-se como de efetivo trabalho
escolar na educação básica os dias em que forem
desenvolvidas atividades regulares de aula ou ou-
tras atividades didático-pedagógicas com o con-
trole de frequência dos alunos e sob a orientação
dos professores/equipe pedagógica.
§ 1º É vedada a realização de eventos ou de ativida-
des não programadas no calendário escolar, em
prejuízo das aulas previstas.
§ 2º Os dias letivos e/ou aulas programadas para a
educação básica que deixarem de ocorrer por moti-
vo de suspensão de aulas ou outras formas de
descaracterização de efetivo trabalho escolar de-
verão ser repostos, conforme legislação pertinen-
te.
Art. 3º - Todas as unidades escolares de educação
infantil e ensino fundamental e/ou médio deverão
elaborar seus calendários com a participação dos
docentes, pessoal técnico administrativo e de su-
porte pedagógico.
§ 1º - O Calendário Escolar das unidades de ensino
fundamental e/ou médio deverá ser ratificado pelo
Conselho de Escola.
§ 2º - O Calendário Escolar das unidades de educa-
ção infantil deverá ser validado pela Associação de
Pais e Mestres.
§ 3º - Os calendários escolares deverão ser aprova-
dos pelos Supervisores de Ensino e homologados
pelas Diretorias de Áreas de Gestão da Secretaria
da Educação.
Art. 4º - Na elaboração do Calendário Escolar para
o ano letivo de 2011, a escola deverá observar:
I- início do ano letivo em 7 de fevereiro de
2011;
II- reuniões pedagógico-administrativas, de
planejamento e replanejamento;
III- reuniões do Conselho de Escola e dos Con-
selhos de Classe e Série/Ano/Termo para as escolas
que atendem o ensino fundamental e ensino mé-
dio;
IV- reuniões de Avaliação de Ensino-Aprendi-
zagem, acompanhadas pela Equipe Pedagógica da
Secretaria da Educação;
V- reuniões da Associação de Pais e Mestres;
VI- reuniões de pais;
VII- férias docentes de 30 dias,  no mês de ja-
neiro;
VIII- recesso escolar de 15 dias;
IX-      término do ano letivo em 20 de dezembro
de 2011.
Art. 5º - Com exceção das datas já fixadas em lei,
somente poderá haver suspensão de aulas por de-
terminações do Prefeito Municipal.
Art. 6º - O curso de Habilitação Profissional de
Técnico em Patologia Clínica terá seu calendário
elaborado para ano de 2011 de acordo com sua
especificidade.

Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogadas as disposições
em contrário, em especial a Resolução SEDU/GS
nº. 03/2010.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

COMUNICADO  SEDU/GS Nº 01,  DE 27
DE JANEIRO DE 2011.

Sr(a) Diretor(a):
Tendo em vista a publicação da Resolução SEDU/
GS no. 02/2011 publicada em 28/01/2011 e a ne-
cessidade da elaboração do Calendário Escolar para
o ano letivo de 2011, as Diretorias de Área Gestão
Educacional e de Área de Gestão Pedagógica orien-
tam as unidades escolares para as seguintes provi-
dências:
I - Todas as unidades escolares:
1.  início do ano letivo: dia 07/02/2011;
2.  término do ano letivo: dia  20/12/2011;
3. 1º Bimestre - 07/02 a 29/04;
    2º Bimestre - 02/05 a 05/07;
    3º Bimestre - 26/07 a 30/09;
    4º Bimestre - 03/10 a 20/12;
4. reuniões de planejamento dias 03 e 04/02/2011
e de replanejamento dia 25/07/2011;
5. reuniões de equipe escolar dias 02/02/2011 e 08/
07/2011, sendo esta última com suspensão de au-
las;
6.  férias dos docentes: 30 dias (03/01 a 01/02/
2011);
7. deverão ser considerados recesso escolar docen-
te: de 11/07/2011 a 24/07/2011 e de 21/12/2011 a
31/12/2011; * CEI integral - observar item II.
8. formação continuada (art. 67 e 87 da LDB)  dias
06 e 07/07/2011 com suspensão de aulas;
9. reuniões da Associação de Pais e Mestres, con-
forme estabelecido em Estatuto próprio, sem sus-
pensão de aulas;
10. reuniões de pais, no mínimo  01(uma) por
bimestre, sem suspensão de aulas.
II - Unidades que mantêm a educação infantil:

1.  reuniões de avaliação de ensino-apren-
dizagem, coordenadas pela equipe gestora da unida-
de escolar (Diretor e Orientador Pedagógico) e acom-
panhadas pela equipe pedagógica da SEDU, em nú-
mero de 04 (quatro), sendo uma por bimestre, com
suspensão de aulas, destinando-se a reunião do 3º
bimestre à Avaliação Institucional.

2. na educação infantil integral, o recesso
de julho deverá ser compatibilizado, para que não
haja prejuízo no atendimento aos alunos.
III - Unidades que mantêm o ensino fundamental e
ensino médio:
1. reuniões de Conselho de Escola, pelo me-
nos uma por bimestre, sem suspensão de aulas (có-
pia da ata de eleição do Conselho de Escola deverá
ser encaminhada às Diretorias de Área de Gestão
Educacional e de Área de Gestão Pedagógica até
01/03/2011);
2. reuniões do Conselho de Classe e Série/Ano/
Termo, nos dias 29/04/2011 (dia letivo), 01/07/
2011 (dia letivo), 30/09/2011 (dia não letivo) e
Conselho Final dia 12/12/2011 (dia letivo). Cópias
das atas deverão ser remetidas à Diretoria de Área
de Gestão Pedagógica, bimestralmente, até o quin-
to dia útil após cada reunião.
3. comemorações cívicas obrigatórias: 15/08/
2011 (dia letivo) e 07/09/2011 (dia letivo);
4. reuniões de avaliação de ensino-aprendiza-
gem, coordenadas pela equipe gestora da Unidade
Escolar (Diretor, Vice-Diretor e Orientador Peda-
gógico) e acompanhadas pela equipe pedagógica da
SEDU, em número de 04 (quatro), sendo uma por
bimestre, sem suspensão de aulas, destinando-se a
reunião do 3º bimestre à Avaliação Institucional.
IV - As unidades que mantêm o ensino fundamental
em conjunto com a educação infantil deverão ela-
borar o calendário de forma a harmonizar seu fun-
cionamento.
V - As unidades escolares deverão prever no Calen-
dário Escolar 2011 as atividades envolvendo esco-

la e comunidade.
VI - Na elaboração e execução do projeto educativo
para o ano letivo de 2011, as unidades escolares
deverão levar em consideração as datas, eventos e
atividades extracurriculares previstos em legisla-
ção municipal, estadual e federal, constando em
calendário próprio, anexo ao Calendário Escolar
2011.
VII - O Calendário Escolar 2011 e o Calendário de
datas, eventos e atividades extracurriculares das
unidades de ensino fundamental e/ou médio deve-
rão ser ratificados pelo Conselho de Escola e os das
unidades de educação infantil deverão  ser validados
pela Associação de Pais e Mestres, em reunião pró-
pria lavrada em ata.
VIII - Na ocorrência de suspensão de aulas ou ou-
tras formas de descaracterização de efetivo traba-
lho escolar nas escolas de educação básica, o plano

de reposição do dia letivo escolar deverá ser enca-
minhado à Diretoria de Área de Gestão Educacio-
nal, em três vias para homologação, devidamente
visado pelo Supervisor de Ensino, recomendando
que a reposição ocorra, no máximo, até o mês se-
guinte.
IX - O Calendário Escolar de 2011 deverá ser en-
tregue, em três vias ao Supervisor de Ensino,
impreterivelmente até o dia 01/03/2011, que o re-
meterá às Diretorias de Área de Gestão Educacio-
nal e de Área de Gestão Pedagógica para a devida
homologação.

Rosária Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional

Sílvia de Araújo Donnini
Diretora de Área de Gestão Pedagógica

 SEDE Secretaria do Desenvolvimento Econômico
Secretaria de Desenvolvimento Econômico - SEDE

Notificação
Concessão de Incentivos Fiscais.

Notificamos a quem possa interessar que a empresa INERGY AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRA-
SIL LTDA., CNPJ 02.814.286/0001-74, solicitou a concessão dos incentivos fiscais, nos termos da Lei
nº 6.344/2.000, através do Processo nº 1.118-6/2.011.

Mario K. Tanigawa
Secretário

 SECID Secretaria da Cidadania
Comunicado 01/11

O conselho Municipal do Idoso, no uso das suas atribuições legais torna público o calendário anual de suas
reuniões ordinárias, que se realizarão na Rua Santa Cruz,116 - Centro,das 14:00HS às 16:00HS.

JAN    FEV    MAR    ABR    MAI    JUN    JUL   AGO   SET   OUT    NOV   DEZ
25        01        01       05       03        07      05     02       06      04       01      06
            15       15        19       17        21      19     16       20      18       22      13

Publique-se
Sorocaba 28 de janeiro de 2011.

Cláudio Roberto Cardoso
  Presidente Interino do Conselho

Sr.
Luiz  Ângelo Verrone Quillici

D.D. Secretário de Negócio Jurídicos

COMUNICADO Nº 01/11

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e em atenção ao seu
Regimento Interno, decreto 17.830, de 06 de outubro de 2009, no seu art. 26, §1º, torna  público  o
calendário anual de suas reuniões ordinárias, que se realizarão na Rua Santa Cruz -116 - Centro, Nesta, das
14h as 16h.

Publique-se.

Sorocaba, 28 de Janeiro de 2011.

Reinaldo Yassuo Hashimoto
Presidente Interino do Conselho

 SEMES Secretaria de Esportes
CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL

VETERANO DA 1ª DIVISÃO - 2011

Circular nº. 002/11
A Secretaria de Esporte (SEMES) comunica às associações abaixo relacionadas que as inscrições para a
temporada 2011 do referido campeonato estarão abertas no período de 01 a 28 de fevereiro, e para os
atletas de 01 de  fevereiro a 07 de março no Ginásio Municipal de Esportes "Dr. Gualberto Moreira", de
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segunda a sexta-feira, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas.
Para formalização da inscrição as equipes deverão:
" enviar à Semes uma cópia da ata atualizada e devidamente registrada em cartório, (somente as
associações cujo prazo de mandato da diretoria esteja vencido);
" efetuar o pagamento de R$ 408,37(quatrocentos e oito reais e trinta e sete centavos) referente
a taxa de inscrição, que deverá ser recolhida no Banco Itaú agência 5865 - conta corrente nº. 02360-9
em favor do Fundo de Apoio ao Desporto Amador de Sorocaba (FADAS);
" preencher o formulário próprio expedido pela SEMES.

Além Ponte Futebol Clube
Alternativa FC
Associação Atlética Aparecidinha
Associação Atlética Árvore Grande
Associação Atlética Beira Rio
Associação Atlét Desp N Sorocaba
Associação Atlética Vila Carvalho
Associação Atlética Vila Helena
Associação Soroc de Atletismo
Atlético Brasil Futebol Clube

Atlético Parque São Bento
Clube Atlético Barcelona
Clube Atlético Monte Negro
Esporte Clube Canto do Rio
Esporte Clube N Esperança
Esporte Clube Paineiras
Esporte Clube Paulistano
Esporte Clube São Cristovão
Jardim dos Estados  FC
Vila Hortência Futebol Clube

Sorocaba, 27 de janeiro de 2011.

Cláudio Eduardo Bacci Martins
Secretário de Esporte

 SES Secretaria da Saúde
Área da Vigilância em Saúde

Divisão da Vigilância Sanitária
Tel. 3234-2191

Av. Pereira da Silva, 1156
Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saú-
de,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:
 1-Processo nº. 23.885/10
Santo Comércio e Importação de Produtos Ali-
mentícios LTDA
Supermercado, açougue, padaria, confeitaria e
rotisseria
Av. Elias Maluf, 1835 - Wanel Ville II
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Ana Carolina França Morcelli Rodrigues
Deferido
 2-Processo nº. 30.289/10
Caixa de Assistência dos Advogados de São Paulo
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Nogueira Martins, 426 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Patrícia Cristina Teixeira Dias
Deferido
 3-Processo nº. 25.667/08
F. J. Sucos e Lanches LTDA - ME
Casa de Sucos
Pça. Carlos de Campos, 115 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000286-1-4
 4-Processo nº. 26.763/10
Gláucia D'Avilla de Moura
Serviços de Nutrição
R. Maria Soares Leitão, 41 - S. 02 - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 30/11/2011
Deferido nº CEVS 355220501-865-000012-1-0
 5-Processo nº. 24.374/10
Serviço de Anestesiologia Dr. Tito S/S LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Sarutaiá, 63 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 02/12/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000133-1-5
 6-Processo nº. 17.102/10
Adriana Stella Pereira
Atividade odontológica
R. Quinze de Novembro, 176 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 28/12/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000435-1-6
Renovação Licença Raio X - Validade: 28/12/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000434-1-9

 7-Processo nº. 30.114/10
Francisco Rodrigues da Silva Sorocaba - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. da Penha, 605 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 29/12/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000333-1-6
 8-Processo nº. 26.708/10
Yo Tik Swan
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Epaminondas Neves, 330 - Jd. Astro
Renovação Licença Estab. - Validade: 02/12/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000643-1-9
 9-Processo nº. 26.426/10
Magali Escolástica Medeiros Govani & CIA. LTDA
- ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Adelina Vasconcelos Leite, 188 - Jd. Maria
Eugênia
Renovação Licença Estab. - Validade: 28/12/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000222-1-7
 10-Processo nº. 27.804/10
Wobben Windpower Ind. e Com. LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Fernando Stecca, 100 - Iporanga
Licença Inicial Estab. - Validade: 29/12/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001535-1-6
 11-Processo nº. 26.474/10
Farmácia de Manipuação Enterprise LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. Francisco Ferreira Leão, 268 - Vl. Leão
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/12/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000101-1-1
 12-Processo nº. 1.205/10
Drogaria Leão Sorocaba LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Barão de Tatuí, 240 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 06/01/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000154-1-5

Em 27/01/2011

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 001/2011

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão a CAROLINA FERNANDA
RIBEIRO PEREIRA DE MORAES, tendo como representante legal seu pai JOSE PEREIRA DE MORAES,
dependente (s) de ALAYDE MARIA RIBEIRO, funcionário (a) público da Prefeitura Municipal de
Sorocaba, falecido (a) em 16/12/2010, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.

Sorocaba, 25 de Janeiro de 2011.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 002/2011

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão a MARCO ANTO-
NIO SALVIATO (esposo)  dependente de MARIA CRISTINA STEINER SALVIATO, funcionário (a)
público da Prefeitura Municipal de Sorocaba, falecido (a) em 21/12/2010, retroagindo seus efeitos a
contar da data do óbito.

Sorocaba, 25 de Janeiro de 2011.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

 SEF Secretaria de Finanças
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO E VENCIMENTOS

DOS CARNÊS DE IPTU
EXERCÍCIO DE 2011

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Artigo 1º, "b", da Lei nº 5809, de 16 de novembro de
1998 e §1º, do Artigo 1º, da Lei 4.693, de 08 de dezembro de 1.994, por este Edital notifica os
contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) no Município de
Sorocaba da distribuição e dos vencimentos de seus respectivos carnês do Imposto Predial e Territorial
Urbano e Taxas de Serviços referentes ao exercício de 2011. Os carnês serão entregues de forma simples
pelos Correios, observando-se os Códigos de Endereçamento Postal - CEP desses respectivos endereços
conforme constam dos Registros Imobiliários, na forma abaixo:

I - Os carnês de que trata este Edital referente ao exercício de 2011 serão entregues de forma simples,
sem declaração de recebimento por parte do contribuinte. Assim, é importante atenção dos Srs. Contri-
buintes às datas acima indicadas.
II - Os contribuintes que não receberem seus carnês até as datas acima indicadas, deverão requerer 2ª via
dos mesmos, munidos do carnê do exercício anterior e de seus documentos pessoais, nas UNIDADES DA
CASA DO CIDADÃO (segunda a sexta-feira).
III - Os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) fora do
Município de Sorocaba serão considerados notificados dos lançamentos tributários com a remessa do
respectivo aviso por via postal registrada ou por Edital a ser publicado na Imprensa Oficial do Município.
IV - A ciência das decisões proferidas nos procedimentos administrativos será efetivada através da
publicação na Imprensa Oficial do Município, de maneira resumida, sem prejuízo da entrega de forma
simples da respectiva notificação. Para todos os efeitos, considerar-se-á a data em que forem publicadas
as decisões na Imprensa Oficial do Município.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO E VENCIMENTOS DOS CARNÊS DE
ISSQN E TAXAS DE FISCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO, FUNCIONAMENTO E

PUBLICIDADE DO
EXERCÍCIO DE 2011

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Artigo 1º, "b", da Lei nº. 5809,de 16 de novembro de
1998 e § 1°,do Artigo 1 º
da Lei 4693 de 08 de Dezembro de 1994 , por este Edital notifica os contribuintes que possuem endereço
para entrega de correspondência (domicílio fiscal) no Município de Sorocaba da distribuição e dos
vencimentos de seus respectivos carnês do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e Taxas de
Fiscalização, Instalação, Funcionamento e Publicidade (autônomos e empresas) referentes ao exercício
de 2011. Os carnês serão entregues de forma simples pelos Correios, observando-se os Códigos de
Endereçamento Postal - CEP desses respectivos endereços conforme constam dos Registros Mobiliários,
na forma abaixo:

I - Os carnês de que trata este Edital referente ao exercício de 2011 serão entregues de forma simples, sem
declaração de recebimento por parte do contribuinte. Assim, é importante atenção dos Srs. Contribuintes
às datas acima indicadas.
II - Os contribuintes que não receberem seus carnês até as datas acima indicadas, deverão requerer 2ª via
dos mesmos, munidos do carnê do exercício anterior e de seus documentos pessoais, nas  UNIDADES DA
CASA DO CIDADÃO ( de Segunda a Sexta-feira).
III - Os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) fora do
Município de Sorocaba serão considerados notificados dos lançamentos tributários com a remessa do
respectivo aviso por via postal registrada ou por Edital a ser publicado na Imprensa Oficial do Município.
IV - A ciência das decisões proferidas nos procedimentos administrativos será efetivada através da
publicação na Imprensa Oficial do Município, de maneira resumida, sem prejuízo da entrega de forma
simples da respectiva notificação. Para todos os efeitos, considerar-se-á a data em que forem publicadas
as decisões na Imprensa Oficial do Município.
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Area de Administração Tributaria
Processos Despachados Pela Area de Adm. Tributaria
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 SESCO
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 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) ADOLFO MACHADO FILHO, Mestre de Obras, Grupo OP 13, referência 09, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Novembro de 1995 e adicional de tempo de serviço de 35% (trinta
e cinco por cento) adquiridos em Novembro de 2010, tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.

Sorocaba, 28 de Janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) ELENICE TARDELLI GUSMAO, Professor de Educação Básica I, Nível I-READAPTADO,
Grupo MG03, referência 05, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Setembro de 2009 e
adicional de tempo de serviço de 21% (vinte e um por cento) adquiridos em Setembro de 2010, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
                                             Sorocaba, 28 de Janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr
(a) ARY JUVENAL SALZANO, Médico, Grupo PA 03, referência 02, tem direito ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 08% (oito por cento) adquiridos em Março de 2010, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.

                                             Sorocaba, 28 de Janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) MERCEDES ANDRADE, Auxiliar de Serviços, Grupo OP 06, referência 06, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Julho de 2007 e adicional de tempo de serviço de 24% (vinte e quatro
por cento) adquiridos em Agosto de 2010, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcio-
nário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
                                             Sorocaba, 28 de Janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr
(a) OSNEIDE SUELI ALVES BACHIR, Professor de Educação Básica II, Nível II, Grupo MG10, referên-
cia 08, tem direito ao benefício de adicional de tempo de serviço de 17% (dezessete por cento) adquiridos
em Agosto de 2010, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
                                             Sorocaba, 28 de Janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

Termo Declaratório

A portaria no 13.034/DDP e a Errata de 21 de janeiro de 2011 foram afixadas no átrio da Prefeitura de
Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na data de 21/01/2011 nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica do
Município.

         Sorocaba, 21 de janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
Processo Seletivo - Edital nº 08/2010

RESULTADO FINAL
A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, de acordo com os itens 5 e 6 do
edital nº 08/2010, divulga o resultado do recurso e a Classificação Final do Processo Seletivo para a
função de Médico - Clínico Geral.

MÉDICO - CLÍNICO GERAL

INSC NOME R.G. CLASS
22 Soraia Teixeira Romanini 35.140.774-1 1
19 Gustavo Grande Alves 30.266.938-3 2
12 Rodrigo Modena Bassi 32.836.257-8 3
01 Cláudia Grandino Latorre 29.944.553-7 4
05 Waldemar de Orgaes 5.247.715 5
02 Renata Seixas 30.350.935-1 6
18 Marina Rocha Campelo Jabur 44.216.192-X 7
04 Guilherme Feliciano 4.752.054 8
17 Augusto Cezar Fardo Garcia 22.698.594-5 9
15 Luiz Gustavo de Araujo Vial 22.602.879-3 10
16 Evelyn Maíra Ferreira 34.242.523-7 11
08 Bethania de Menezes Mota Carvalho 1.454.875 12
14 Igor da Matta Oliveira 33.855.843-3 13
03 Tiago Gazonatto Brenga 24.637.818-9 14
13 Aline Moreno Lopes 26.411.106-0 15
10 Patrícia Savoi Pires Galvão 19.122.122-3 16
06 Carolina Pereira Pires 43.559.723-1 17
23 Vanessa Teixeira Romanini 1158661 SSP-MS 18
21 Junia de Cassia Baldim 12.357.877 19
11 Mariana Cristina Veloso Matheus 32.532.555-8 20
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07 Camila Francischetti Ortiz 23.960.771-5 21
09 Madson Bulhões Carvalho 1.352.036/SSP-SE 22
20 Priscilla Cecília Mendes Bartocci 34.335.117-1 23

Sorocaba, 26 de janeiro de 2011.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SELETIVO

EDITAL Nº 08/2010

Considerando que o Processo Seletivo - Edital nº 08/2010, com inscrições realizadas no período 27/
12/2010 a 18/01/2011, para o preenchimento de vagas de Médico - Clínico Geral, aberto pelo Edital
publicado em 24/12/2010, foram concluídas, homologo o referido Processo Seletivo nos termos do item
7.1 do Edital para que se produza todos os efeitos legais.

Sorocaba, 27 de janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO

A Secretaria da Saúde, convoca os candidatos classificados no Processo Seletivo nº 08/2010 para
comparecerem à sessão de escolha de vagas para Médico - Clinico Geral, no dia e horário abaixo
discriminados:

Data: 31 de Janeiro de 2011
Horário: 09h
Local: Paço Municipal - Salão de Vidro - Andar Térreo
Obs.: Comparecer Munido da Cédula de Identidade

Sorocaba, 27 de janeiro de 2011.

Milton Ribeiro Palma
Secretaria da Saúde

PORTARIA Nº 62.014/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 31 de Dezembro de 2010, os efeitos da
Portaria nº 58.405/DAP, de 16 de Fevereiro de
2009, que nomeou ROSMARI ELIAS NERI LEI-
TE para exercer, em comissão, o cargo de Assis-
tente de Secretaria e Expediente.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Dezembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.015/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,

no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
MARILENE MURARO RIBEIRO para exercer, em
comissão, o cargo de Assistente de Secretaria e
Expediente, a partir de 03 de Janeiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Dezembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.037/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba - em exercício, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve nomear THAIS DE ALMEIDA
LIMA, para exercer, em comissão, o cargo de Co-
ordenador de Projetos, a partir de 03 de Janeiro de

2011.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Dezembro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício.

PORTARIA Nº 62.043/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determi-
nar que fique apostilado nos assentamentos de
SÔNIA PATRICIA COSTA SANTOS, Guarda Mu-
nicipal 2ª Classe, da Secretariada Segurança Comu-
nitária, o seu nome de casada SÔNIA PATRICIA
COSTA SANTOS DE AGRELLA.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Dezembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.045/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba - em exercício, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve cessar, a partir de 31 de Dezem-
bro de 2010, os efeitos da Portaria nº 60.759/DCF,
de 07 de Junho de 2010, que nomeou ROGERIA
PEREIRA para exercer, em comissão, o cargo de
Chefe da Seção de Apoio ao Cidadão, da Secretaria
dos Negócios Jurídicos.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Dezembro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício.

PORTARIA Nº 62.046/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba - em exercício, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve nomear DANIELE TEIXEIRA
DE LEMES, para exercer, em comissão, o cargo de
Chefe da Seção de Apoio ao Cidadão, da Secretaria
dos Negócios Jurídicos, a partir de 03 de Janeiro de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Dezembro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício.

PORTARIA Nº 62.055/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba - em exercício, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve exonerar, ANA CLAUDIA
CASTILHO PAIVA, Oficial de Gabinete, Nível II,
a partir de 05 de Janeiro de 2011, cessando-se os
efeitos da Portaria nº 60.821/DCF de 09 de Junho
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício.

PORTARIA Nº 62.056/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba - em exercício, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve nomear DANIELA CAMARGO
MESQUITA DE OLIVEIRA para exercer, em co-
missão, o cargo de Oficial de Gabinete, Nível II, a
partir de 06 de Janeiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício.

PORTARIA Nº 62.057/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município

de Sorocaba - em exercício, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve nomear ELIACY MEIRA ARA-
UJO para exercer, em comissão, o cargo de Chefe
da Seção de Segurança do Trabalho, da Secretaria
de Gestão de Pessoas, a partir de 03 de Janeiro de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício.

PORTARIA Nº 62.058/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba - em exercício, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve nomear IWAKI TAMURA,
Médico, para exercer, em comissão, a função
gratificada de Gestor de Medicina do Trabalho, na
Secretaria de Gestão de Pessoas, a partir de 03 de
Janeiro de 2011.
 Palácio dos Tropeiros, 06 de Janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício.

PORTARIA Nº 62.105/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
pedido, a partir de 17 de Janeiro de 2011, os efei-
tos da Portaria nº 52.911/DAP, de 09 de Outubro
de 2006, que nomeou ADRIANA CRISTINA GUI-
MARÃES para exercer, em comissão, o cargo de
Chefe da Divisão de Atenção Básica, da Secretaria
da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.106/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
EDNEIA MARIA SPINARDI para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe da Seção de Ensino
Fundamental e Médio, da Secretaria da Educação,
a partir de 17 de Janeiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.107/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 01 de Fevereiro de 2011, os efeitos da
Portaria nº 58.286/DAP, de 05 de Fevereiro de
2009, que nomeou RUY ELIAS MEDEIROS
JUNIOR para exercer, em comissão, o cargo de
Chefe da Seção de Acompanhamento dos Tribu-
nais Superiores, da Secretaria dos Negócios Jurídi-
cos.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.108/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
VILTON LUIS DA SILVA BARBOZA para exer-
cer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção de
Acompanhamento dos Tribunais Superiores, da
Secretaria dos Negócios Jurídicos, a partir de 02 de
Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 62.109/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo ANGELA
DE FATIMA DE ANDRADE, Professor de Edu-
cação Básica I, Nível II, da Secretaria da Educa-
ção, a partir de 01 de Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.110/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo VERA
LUCIA DE SOUZA FLORIO, Assistente de Admi-
nistração I, da Secretaria da Educação, a partir de
01 de Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.111/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo BENEDITA
FRANCISCA DA SILVA, Assistente de Adminis-
tração II, da Secretaria da Educação, a partir de 01
de Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.112/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo SONIA SU-
ELI SIMAS, Auxiliar de Serviços, da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.113/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo GEORGINA
MARIA MARTINS, Professor de Educação Bási-
ca II, Nível I - Readaptado, da Secretaria da Edu-
cação, a partir de 01 de Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.114/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo MARIA
LUCIA COSTA DE TOLEDO, Servente, da Se-

cretaria da Saúde, a partir de 01 de Fevereiro de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.115/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, FABIO AUGUSTO FIORELLI, Inspetor
de Alunos, da Secretaria da Educação, a partir de 18
de Janeiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.116/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, DAIANE NUNES GONZALES GOMES,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secreta-
ria da Educação, a partir de 18 de Janeiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.117/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, BARBARA SORILHA VIEIRA, Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de
18 de Janeiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.118/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, PATRICIA ROCHA ABRAHÃO, Enfer-
meiro, da Secretaria da Saúde, a partir de 18 de
Janeiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.119DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MAURICIO DETOGNI POMAR, Auxili-
ar de Administração, da Secretaria da Saúde, a partir
de 18 de Janeiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.120DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ROSANA RODRIGUES COELHO
LOPES, Agente de Vigilância Sanitária, da Secreta-
ria da Saúde, a partir de 19 de Janeiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.121DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, NEDER SOARES FELIPE, Auxiliar de

Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de
20 de Janeiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.122DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, PATRICIA RIBEIRO GONCALVES, Pro-
fessor de Educação Básica I, Nível A, da Secretaria
da Educação, a partir de 20 de Janeiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.123DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, TANIA APARECIDA DIAS DA SILVA,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 20 de Janeiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.124DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MARCEL DE ALMEIDA SILVA, Auxili-
ar de Educação, da Secretaria da Educação, a partir
de 21 de Janeiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.125DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, VANESSA APARECIDA FOGAÇA LIMA,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secreta-
ria da Educação, a partir de 21 de Janeiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.126DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MANOEL FRANCISCO FILHO, Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de
24 de Janeiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.127/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de
LISANGELA FERNANDES MACIEL, Auxiliar de
Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde, a
partir de 31 de Janeiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.128/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de
VALDINEIA BRISOLA DE JESUS, Auxiliar de En-
fermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de 31 de
Janeiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.129/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve remo-
ver, MARGARIDA MARIA DE SANTANA, As-
sistente de Administração I, da Secretaria de Pla-
nejamento e Gestão, para exercer seu cargo na
Secretaria da Saúde, a partir de 13 de Dezembro de
2010.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.136/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
ALINE DE ALMEIDA GALINDO, Secretária de
Gabinete, a partir de 28 de Janeiro de 2011, ces-
sando-se os efeitos da Portaria nº 58.087/DAP de
08 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.137/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
MARIA JOSÉ ALVES BRUNELLI para exercer,
em comissão, o cargo de Secretária de Gabinete, a
partir de 01 de Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.138/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar
com base no disposto no artigo 29, inciso II, do
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, conforme o Processo Administrativo nº
26.273-2/2010, o funcionário AURIMAR
TEIXEIRA DOS SANTOS, Agente de Vigilância
Sanitária I, da Secretaria da Saúde, a partir de 31 de
Janeiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.139/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
ADILSON ADRIANO BORGES para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe da Divisão de Fiscali-
zação e Operação do Sistema Viário, da Secretaria
de Transportes, a partir de 01 de Janeiro de 2011,
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cessando-se os efeitos da Portaria nº 56.985/DAP.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.140/DICAF

VITOR LIPPI ,  Prefei to  do Município  de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,

resolve nomear ELISIO TADEU DA SILVA para
exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Se-
ção de Fiscalização e Operação, da Secretaria
de Transportes, a partir de 01 de Janeiro de
2011 .

Palácio dos Tropeiros, 26 de Janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

      EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencio-
nados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.

O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.

Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
(DICAF)

01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na

entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou

cópia de exoneração e declaração do tempo de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;

03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.

Sorocaba, 27 de janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO

A Secretaria de Gestão Pessoas convoca os servidores aprovados e selecionados para o início do Curso
Aplicado de Administração Pública Municipal, no dia 2 de março às 13h na Escola de Gestão Pública de
Sorocaba, Av. Engº Carlos Reinaldo Mendes, 3049, Alto da Boa Vista, Sorocaba, São Paulo.

LISTA DE SERVIDORES CONVOCADOS

ADRIANE MARIA FERREIRA ALMEIDA ANTUNES LARISSA RONDELLO
ALINE AKIKO KASAI MARGARETE SOARES SIQUEIRA
ANGELA MARIA TAVARES MAYER MARIA ANGELICA DO PRADO KAMADA
AURO ROBERTO SILVA CAMARGO MARIA DA PENHA NIHEI
BARBARA PELLINI GUIMARAES MARIA ERLANDIA RODRIGUES
CARLOS EDUARDO GOLOB LARA SANTOS MARICEIA RODRIGUES GONCALVES
SILVEIRA
CELIA REGINA FIGLIOLINO CORNIANI MARY ELIZABETH COSTA MARCELINO
CELSO DA COSTA RODRIGUES NADIA DA COSTA TEIXEIRA FEITOSA
CIOMARA TARDELLI ARCANJO DA SILVA NARA ADRIANA SILVA LIMA
DIEGO MUSTAPHA MORAES DE MOURA NATÁSSIA CREPALDI DOMINGUES
ELAINE BUENO SILVA RAFAEL RICARDO
ELIEL MARCUÇO RICARDO CORRA BOVINO
ÉRICA HELENA SGROI MARTINEZ ROSELI DA SILVA ANDRE
ESTER LOPES DOS SANTOS MEIRA SAMANTA GRAZIELLE DE MORAES
LOPES
EUNICE CONCEICAO MONTEIRO PEZATTO SANDRA MARA BRIENZE OREJANA
FERNANDO DONIZETE VERALDO SILMARA REGINA LEAO DE ARAUJO
FERNANDO LUIZ LAFON SÍLVIA ASSUNÇÃO VIEIRA
FLAVIA REGINA CARNELOS SILVIA CRISTINA RANGEL D M RODRIGUES
HELOISA EUGENIA ALVES DE ARRUDA SIMONI CRISTINE GRANIZO SANTOS
JOSE ROBERTO BUENO SONIA APARECIDA DE PIZA DA SILVA

Silvana Maria Duarte Siniscalco Chinelatto
Secretaria de Gestão de Pessoas

Sorocaba, 27 de janeiro de 2011

PORTARIA Nº 13.034/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de REGIANE
CHRISTINA FLORENTINO FRASSATO, nomeada
pela portaria nº. 12.850/DDP, de 13 de janeiro de
2011, para o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.035/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de MARINA
MARTINS VIEIRA, nomeada pela portaria nº.
12.926/DDP, de 18 de janeiro de 2011, para o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.036/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de IRACEMA
PATRIOTA LEITE, nomeada pela portaria nº.
13.030/DDP, de 19 de janeiro de 2011, para o
cargo de ENFERMEIRO.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.037/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de
REGINALDO CÉSAR DE OLIVEIRA, nomeado
pela portaria nº. 13.031/DDP, de 19 de janeiro de
2011, para o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 5328 DE JANEIRO DE 2011
PORTARIA Nº 13.038/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse dos nomeados
pela portaria nº 12.977/DDP abaixo relacionados,
de 18 de janeiro de 2011, para o cargo de
SECRETÁRIA ESCOLAR  :

NOME
EDMAR JOSÉ BORGES
EDSON TADEU LEME
SONIA APARECIDA DE PIZA DA SILVA
BIANCA FERNANDES PROENÇA
MERCEDES ALLUE CASTELLS DANTAS
GILMAR MIANTI
CLAUDIO DE CAMARGO
ADRIANE MARIA FERREIRA ALMEIDA
ANTUNES
HELENA MIEKO YAMAMOTO TAMURA
MARINA MUNHOZ VISSO SANTOS
LOURIVAL ANTÔNIO CARRIELLO
CAMILA DE MELO CARDIA MORAIS
MARLENE FACCHINETTE PAES
MÁRCIA SAMPAIO COELHO
CÍNTIA TELES MARTINS
MAREZETE AMABILE ALCASSA RAMOS
MARIA ANGÉLICA MARTINS ALVES PORTO
ANDRÉIA DE JESUS FERNANDES ROCHA
SUELI VIEIRA ALVES DE CAMPOS
MARTA MARIA DE OLIVEIRA
JÉSSICA BATISTA ROSA
MARIA EMÍLIA DE DEUS PIRES
MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA
CIRLENE MASCARENHAS PINHEIRO
DELSO JOSÉ DA COSTA
BRAULIO AGAPITO
ELIZABETH EZILDA BERNARDO
ANTONUCCI
DANIELA MARIA DOMENICI
ISELY ALINE MACHADO GUSMÃO
SONIA REZENDE VIEIRA DIAS
DILVANA ASSUNÇÃO TOME LOMBARDI
MILENA ALVES DA COSTA
APARECIDA MARLI RODRIGUES DE
OLIVEIRA ALVES
APARECIDA CRISTINA ROSATTI TEÓFILO
GISELE MARIA FERREIRA DE SALLES
HÉLIO CARLOS DE CAMPOS

Palácio dos Tropeiros, em 27 de janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.039/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.752/DDP, de 04 de janeiro de 2011,
que nomeou THAÍS LUIZE CALDANA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.040/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 13.011/DDP, de 18 de janeiro de 2011,
que nomeou CRISTIANE PAES ESTEVÃO, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
em decorrência de sua desistência.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.041/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.994/DDP, de 18 de janeiro de 2011,
que nomeou OFÉLIA PINHEIRO ANTUNES
FERREIRA, para exercer o cargo de INSPETOR
DE ALUNOS, em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.042/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.918/DDP, de 18 de janeiro de 2011,
que nomeou VÂNIA BAPTISTA CEPELLOS
CLEMENTINO, para exercer o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, em
decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.043/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.746/DDP, de 04 de janeiro de 2011,
que nomeou JULIANA GONZAGA DA SILVA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.044/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de
março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 12.768/DDP,
de 04 de janeiro de 2011, que nomeou VILMA JACINTO
DO PRADO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.045/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089
de 19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
12.821/DDP, de 06 de janeiro de 2011, que nomeou
LUCIANE APARECIDA DA SILVEIRA MONTEIRO,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.046/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 12.839/DDP, de 06 de
janeiro de 2011, que nomeou JOSETE NAIR
DE OLIVEIRA FERRAZ, para exercer o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.047/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.843/DDP, de 06 de janeiro de 2011,
que nomeou GLAUCIA BUENO SOARES, para
exercer o cargo de ENFERMEIRO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.048/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.852/DDP, de 13 de janeiro de 2011,
que nomeou GILSON DA SILVA TOMAZ, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.049/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ELIZABETE MARIA DA SILVA
CARDOSO, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.050/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia WALNEY DE OLIVEIRA CAMARGO,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.051/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ELCI MARIA CARDOZO,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.052/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MARIA ESTÉR DE
NORONHA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.053/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia LUCIANA PAULA
FERNANDES, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.054/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ADRIANA BESERRA DIAS,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.055/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia VÂNIA MARIA TUNES
BOTELHO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
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Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.056/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ALEXANDRA OLIVEIRA
ANTUNES, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de
dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.057/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia LUCIANE SOUSA DA SILVA,
para exercer na Secretaria da Administração, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.058/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de RENATA
CAMARGO PIRES TENÓRIO DE LIMA,
nomeada pela portaria nº. 13.027/DDP, de 18 de
janeiro de 2011, para o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.059/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia IVAN LUIZ ASSUMPÇÃO,
para exercer na Secretaria de Esporte, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ESPORTES I,
criado pela Lei nº 3.761 de 20 de novembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de
março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.060/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MÁRCIO DOS SANTOS,

para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.061/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia FERNANDO DO NASCIMENTO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 4.065 de 05 de
novembro de 1992.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.062/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia KATHIUSCIA GOUVEIA DE OLIVEIRA,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
4.065 de 05 de novembro de 1992.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.063/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia HENRIQUE HASEGAWA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

Portarias Publicadas na I.O.M
em 21/01/2011

Errata:
As Portarias de nos 12.864/DDP a 12.976/DDP de
18/01/2011, onde constou: Concurso Público nº
05/2007, devidamente homologado em 28/11/
2007, leia-se: Concurso Público nº 03/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de janeiro de 2011.

 Maria do Carmo Paes
Diretora da Área de Planej. de Pessoas

  Silvana Maria S. D.  Chinelatto
Secretária de Gestão de Pessoas

Convocação Publicada na I.O.M em 21/01/2011
Errata:

Convocação para o Concurso de Acesso de Secretária
Escolar de 20 de janeiro de 2011

ONDE CONSTOU
Técnicos de Enfermagem
Diploma do Curso de Técnico de Enfermagem

 LEIA-SE
Secretárias Escolares
Diploma (Obs.Conforme requisitos do edital)

Desconsiderar os sub-itens 03 e 08 das Cópias para

serem entregues na DAP.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2011.

Maria do Carmo Paes
Diretora da Área de Planej. de Pessoas

Silvana Maria S. D.  Chinelatto
Secretária de Gestão de Pessoas

 SEAD Secretaria da Administração
DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: A. FERNANDEZ ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.
Processo: CPL nº 421/2007 - Concorrência nº 002/
2007.
Objeto: Para Locação e Operação de Equipamen-
tos Pesados para Terraplanagem em Vias Não Pa-
vimentadas.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 17/01/2008,
prorrogado por 12 meses á partir de 17/01/2011 á
16/01/2012 nos termos do artigo 57, Inciso II Lei
Federal 8666/93.

 Sorocaba, 14 de Janeiro de 2.011.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: A. FERNANDEZ ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA..
Processo CPL nº 421/2007 - Concorrência nº 027/
2007.
Objeto: Para Locação e Operação de Equipamen-
tos Pesados Para Terraplanagem em Vias Não Pa-
vimentadas.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 17/01/2008,
prorrogado por 12 (doze) meses, á partir de 17/01/
2011 até 16/01/2012 ou até a conclusão de novo
processo licitatório, nos termos do artigo 57 e
Incisos da Lei Federal nº 8.666/93.

 Sorocaba, 13 de Janeiro de 2.011.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Casagrande Prestadora de Serviços e
Construções Ltda.
Processo CPL nº 4019/2009 - Convite nº 205/2009.
Objeto: Prestação de Serviço de Reforma e Cons-
trução de Banheiro no Parque Pedro Godoy - Bair-
ro Nova Esperança.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 27/01/2010,
prorrogado por 60 (sessenta) dias, á partir de 14/
05/2010 até 12/07/2010 nos termos do artigo 57 e
Incisos da Lei Federal nº 8.666/93.

 Sorocaba, 13 de Maio de 2.010.

Maria Sueli Araújo
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Casagrande Prestadora de Serviços e
Construções Ltda.

Processo CPL nº 4019/2009 - Convite nº 205/
2009.
Objeto: Prestação de Serviço de Reforma e Cons-
trução de Banheiro no Parque Pedro Godoy - Bair-
ro Nova Esperança.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 27/01/2010,
prorrogado por 60 (sessenta) dias, á partir de 13/
07/2010 até 10/09/2010 nos termos do artigo 57
e Incisos da Lei Federal nº 8.666/93.

 Sorocaba, 10 de Julho de 2.010.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Casagrande Prestadora de Serviços e
Construções Ltda.
Processo CPL nº 4019/2009 - Convite nº 205/
2009.
Objeto: Prestação de Serviço de Reforma e Cons-
trução de Banheiro no Parque Pedro Godoy - Bair-
ro Nova Esperança.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 27/01/2010,
aditado em 45% (Quarenta e Cinco Por Cento),
dentro dos limites permitidos pelo artigo 65, pa-
rágrafo 1º da Federal nº 8.666/93.

Sorocaba, 22 de Junho de 2.010.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 681/2006 - Inexigibilidade nº.
055/2010.
Objeto: Serviço de Arbitragem para Jogos.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 12/03/2007,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 01/01/
2011 até 30/06/2011, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Associação Sorocabana de Árbitros

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 681/2006 - Inexigibilidade nº.
055/2010.
Objeto: Serviço de Arbitragem para Jogos.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 12/03/2007,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 01/01/
2011 até 30/06/2011, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Liga Sorocabana de Futsal

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos
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TERMO DE PRORROGAÇÃO DE

CONTRATO

Processo CPL nº 705/2009 - Convite nº. 038/
2009.
Objeto: Serviço de Limpeza para Museus Munici-
pais e Estação "Paula Souza"
Assunto: Fica o contrato celebrado em 01/11/2009,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 01/11/
2010 até 30/04/2011, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Dr. Mudanças e Serviços Ltda ME

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 1225/2008 - Tomada de Preços
nº. 018/2008.
Objeto: Serviço de Manutenção em Vídeo Monitor
para dar Suporte Onsite na Rede Wirelles
Assunto: Fica o contrato celebrado em 22/10/2008,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 22/10/
2010 até 21/04/2011, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Rota Telecom Comércio de Produtos
Eletrônicos e Serviços Ltda

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 2831/2008 - Convite nº. 177/
2008.
Objeto: Serviços Comuns de Atividades Auxiliares
de Mensageiro
Assunto: Fica o contrato celebrado em 01/10/2008,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 08/11/
2010 até 07/05/2011, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Acesso Express Serviços de Logística
e Transportes Ltda

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 51/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado
dos lotes 06 e 08 do Pregão Presencial nº 51/2010
- CPL nº 2912/2010, destinado à APLICAÇÃO
DE CURSOS DIVERSOS PARA UNIT Sorocaba,
21 de Janeiro de 2010. Elaine Bueno Silva - Pre-
goeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 81/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Presencial nº 81/2010 - CPL nº 3397/
2010, destinado à LOCAÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS DE ILUMINAÇÃO E SONORIZAÇÃO
PARA O CARNAVAL. Sorocaba, 21 de Janeiro de
2010. Rosemeire Nunes de Oliveira - Pregoeiro.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 355/2007 - PE nº. 159/2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 10/08/2007,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 10/11/
10 até 09/05/11, nos termos dos artigos 57, Inciso

II da Lei 8.666/93.
Assunto: Serviços de hospedagem do novo site.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: CTBC Multimídia Data Net S/A.
Valor: R$ 40.749,84 (Quarenta Mil, Setecentos e
Quarenta e Nove Reais e Oitenta e Quatro Centa-
vos).

Sorocaba, 10 de novembro de 2010.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 390/2007 - CP nº. 25/2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 21/05/2008,
aditado em 25% (vinte e cinco por cento), dentro
dos limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º
da Lei 8.666/93.
Assunto: Serviços de Confecção e Distribuição do
Jornal "Município de Sorocaba".
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Ipanema Sistema Gráfico e Editora Ltda.
Valor: R$ 221.827,54 (Duzentos e Vinte e Um Mil,
Oitocentos e Vinte e Sete Reais e Cinquenta e Qua-
tro Centavos).

 Sorocaba, 25 de janeiro de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 2077/2009 - PREGÃO nº. 0111/
2009.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 24/09/2009,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 24/12/
10 até 23/06/11, nos termos dos artigos 57 e Inciso
II da Lei 8.666/93.
Assunto: Serviços de Manutenção de Hardware e
Software com cobertura de peças Alpha Server 1200
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Skill Computer Services Ltda
Valor: R$ 16.097,35 (Dezesseis Mil Noventa e Sete
Reais e Trinta e Cinco Centavos).

 Sorocaba, 23 de Dezembro de 2010.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL n°.2545/2010
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/
2010.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
LIMPEZA PARA A DÍVIDA ATIVA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE
SOROCABA.
CONTRATADA: VLP SERVIÇOS DE PORTARIA
E LIMPEZA COM FORNECIMENTO DE MA-
TERIAL LTDA - EPP.
VALOR: R$ 52.030,80 (Cinqüenta e Dois Mil, Trin-
ta Reais e Oitenta Centavos).
DOTAÇÃO:
60100.3.3.90.39.78.04.129.7001.2247.

PROCESSO: CPL nº. 2623/2010

MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 34/2010
OBJETO: DESTINADO A AQUISIÇÃO DE KITS
DE MATERIAL ESCOLAR.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: A VIRTUAL SP EMPRESARI-
AL LTDA - EPP
VALOR: R$ 4.850.634,14 (Quatro milhões, Oito-

centos e Cinquenta Mil, Seiscentos e Trinta e Qua-
tro Reais, Quatorze Centavos).
CONTRATADA: V & P DISTRIBUIDORA LTDA
- EPP.
VALOR: R$ 516.902,73 (Quinhentos e Dezesseis
Mil, Novecentos e Dois Reais, Setenta e Três Cen-
tavos).

Maria Teresinha Del Cistia
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

PROCESSO: CPL nº. 1885/2010.
MODALIDADE: CP nº. 19/2010.
OBJETO: DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO
PRÉDIO ONDE SERÁ IMPLANTADO O AMBU-
LATÓRIO MÉDICO DE
ESPECIALIDADES - AME.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOROCABA.
CONTRATADAS: IMPREJ ENGENHARIA LTDA
VALOR: R$ 2.071.772,80 (Dois Milhões, Setenta
e Um Mil, Setecentos e Setenta e Dois Reais e
Oitenta Centavos).
DOTAÇÃO:
110100.4.4.90.51.99.10.301.1001.1645.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 2527/2010.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 026/2010.
OBJETO: SERVIÇO DE LIMPEZA COM FORNE-
CIMENTO DE MATERIAL PARA 09 UNIDA-
DES DO SABE TUDO POR 12 MESES.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: DR. MUDANÇAS E SERVIÇOS
LTDA - ME.
VALOR: R$ 198.000,00 (Cento e Noventa e Oito
Mil Reais).
DOTAÇÃO:
100400.3.3.90.39.78.12.361.2022.2737.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 3101/2010.
MODALIDADE: Convite nº. 249/2010.
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS EM ESTUDOS NA ÁREA DE
ENGENHARIA DE TRANSPORTE PARA DEFI-
NIÇÃO DE VIABILIDADE TÉCNICA E
INSTITUCIONAL PARA INCLUSÃO DA AVE-
NIDA ITAVUVU NO PROGRAMA SOROCABA
TOTAL - CAF.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: PAULO OLIVEIRA ENGENHA-
RIA LTDA.
VALOR: R$ 139.000,00 (Cento e Trinta e Nove
Mil Reais).
DOTAÇÃO:
30500.4.4.90.51.99.15.782.5015.1384.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: PA 10.652/2008
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
LABORATORIAIS.
OBJETO: FICA O CONTRATO CELEBRADO EM

21/10/2008, PRORROGADO POR 12 (DOZE)
MESES, A PARTIR DE 21/10/2010 ATÉ 20/10/
11, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 57, INCISO II
DA LEI 8.666/93.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE
SOROCABA.
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO PROTETORA
DOS INSANOS DE SOROCABA
VALOR: R$ 1.728.000,00 (UM MILHÃO, SE-
TECENTOS E VINTO E OITO MIL REAIS).
CONTRATADA: SAPS - SERVIÇO DE ATENDI-
MENTO PSICO-SOCIAL DE SOROCABA LTDA
VALOR: 480.000,00 (QUATROCENTOS E OI-
TENTA MIL REAIS).
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO PRÓ-REINTE-
GRAÇÃO SOCIAL DA CRIANÇA
VALOR: 336.000,00 (TREZENTOS E TRINTA
E SEIS MIL REAIS).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 28202010.
MODALIDADE: TP nº. 40/2010.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONS-
TRUÇÃO DO MURO DE DIVISA NO CEMITÉ-
RIO SANTO ANTÔNIO.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOROCABA.
CONTRATADA: IMPREJ ENGENHARIA LTDA
VALOR: R$ 331.092,90 (Trezentos e Trinta e
Um Mil, Noventa e Dois Reais e Noventa Centa-
vos).
DOTAÇÃO:
90100.4.4.90.51.91.15.451.5002.1410.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL n.º 22/2006 - PE 009/2006
OBJETO: Contrato de Empresa para Prestação de
Serviço de Seleção e Acondicio-namento, Entrega
à Domicílio e Controle de Cestas de Alimentos
para Funcionários desta PMS .
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 23/06/
2006, prorrogado pelo prazo de 06 (seis) meses, a
partir de 22/10/2010 até 21/04/2011 de acordo
com o artigo 57 e inciso II da Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: CALVO COMERCIAL IMP. E
EXP. LTDA.
VALORES: Prorrogação R$ 4.495.575,00

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS.
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 1492/2008 - Inexibilidade nº.
27/2008
Objeto: Fica o contrato celebrado em 09/12/2008,
aditado dentro dos limites permitidos pelo artigo
65, parágrafo 1º da Lei, ficando alterada cláusula
do contrato inicial, conforme segue:
1.1 - Obriga-se a contratada a prestar servi-
ços na área de saúde, exclusivamente na atividade
de transplante de órgãos (fígado, coração, pâncre-
as, rim, tecido ósseo condro fácio ligamentoso,
retirada de córnea e transplante de medula óssea
autogênico).
Assunto: Prestação de serviços na área de saúde
(Atendimento SUS) exclusivamente na atividade
de transplantes de órgãos.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Unimed de Sorocaba - Cooperativa de
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Trabalho Médico.

 Sorocaba, 20 de Abril de 2010.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 120/2005 - Inexigibilidade nº.
020/2005
Objeto: Fica o contrato celebrado em 26/08/2005
aditado para inclusão da seguinte cláusula: "O pre-
sente Contrato fica submetido ao cumprimento
do Regimento Interno da Ouvidoria da Saúde,
publicada na Imprensa Oficial do Município aos
09 de maio de 2008", nos termos do artigo 65 da
Lei 8.666/93.
Assunto: Serviço de Fisioterapia para usuários do
SUS.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Clínica de Fisioterapia Santa Luzia
Ltda.

Sorocaba, 21 de Maio de 2010.

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS.
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 675/2009 - Pregão nº. 37/2009
Objeto: Fica o contrato celebrado em 26/01/2010,
aditado em 25% (Vinte e cinco por cento), dentro
dos limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo
1º da Lei.
Assunto: Serviços de transportes intermunicipais
para pacientes em tratamento de hemodiálise.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Cyro Augusto Totta ME.
Valor: R$ 34.260,00 (Trinta e quatro mil, duzen-
tos e sessenta reais)

Sorocaba, 22 de Novembro de 2010.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 120/2005 - Inexigibilidade nº.
020/2005

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

Objeto: Fica o contrato celebrado em 26/08/2005,
prorrogado por 06 (seis) meses, à partir de 02/08/
2010 até 01/02/2011, nos termos dos artigos 57,
parágrafo 4º da Lei 8.666/93.
Assunto: Serviço de Fisioterapia para usuários do
SUS.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Clínica de Fisioterapia Santa Luzia
Ltda.
Valor: R$ 156.000,00 (cento e cinqüenta e seis mil
reais).

Sorocaba, 30 de Julho de 2010.

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: SERG PAULISTA CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.
Processo: CPL nº 246/2007 - Tomada de Preço nº
020/2007.
Objeto: Construção e Reforma de Passeios (Calça-
das) em Áreas Públicas e Revitalizadas - LOTE II.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 01/02/2008,
prorrogado por 90 (noventa) dias, a partir de 01/
12/2010 até 28/02/2011, nos termos do artigo 57,
e inciso II da Lei 8.666/93.

Sorocaba, 25 de Novembro de 2.010.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: SOROTEC CONSTRUTORA LTDA.
Processo: CPL nº 457/2007 - Tomada de Preço nº
053/2007.
Objeto: Execução de Pisos de Calçadas em Áreas
Públicas e Avenidas.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 18/02/2008,
prorrogado por 90 (noventa) dias, ou até que se
conclua e nova licitação, a partir de 28/01/2011
até 29/04/2011, nos termos do artigo 57, e inciso
II da Lei 8.666/93.

 Sorocaba, 10 de Janeiro de 2.011.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

PORTARIA N° 09/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Retorna ao exercício de seu cargo de
origem, Motorista de Veículos Pesados, o servidor
Edson Bento Mariano, no Setor de Materiais e
Logística desta Autarquia Municipal, a partir de 01
de Fevereiro de 2011, de acordo com o Processo
Administrativo nº 10.319/2001.

Sorocaba, 24 de janeiro de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 010/2011
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido a Sra. Marília Maria
Rodrigues de Almeida Barreto, do cargo de Telefo-
nista, a partir de 27 de Janeiro de 2011.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta
data.

Sorocaba, 26 de Janeiro de 2.011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, o Sr. ANÉSIO DE CASTRO,
Motorista Especializado de Veículos Pesados, Gru-
po OP 11- referência 09 tem direito aos benefícios
de Sexta-Parte a partir de Abril/1995 e Adicional de
Tempo de Serviço de 34% (trinta e quatro por cen-
to) adquiridos em Janeiro/2011, tudo conforme cons-
ta dos registros funcionais do servidor arquivados
no Setor de Recursos Humanos desta Autarquia
Municipal.

       Sorocaba, 26 de Janeiro de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, o Sr. BENEDITO
HESSINAUER, Ajudante Geral, Grupo OP 07- refe-
rência 07, tem direito aos benefícios de Sexta-Parte
a partir de Junho/2006 e Adicional de Tempo de
Serviço de 24% (vinte e quatro por cento) adquiri-
dos em Junho/2010, tudo conforme consta dos re-
gistros funcionais do servidor arquivados no Setor
de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.

       Sorocaba, 26 de Janeiro de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, o Sr. CELSO CAZERTA, Mes-
tre de Manutenção e Instalação de Rede, Grupo OP
14- referência 06, tem direito aos benefícios de
Sexta-Parte a partir de Julho/2003 e Adicional de
Tempo de Serviço de 27% (vinte e sete por cento)
adquiridos em Agosto/2010, tudo conforme consta
dos registros funcionais do servidor arquivados no
Setor de Recursos Humanos desta Autarquia Muni-
cipal.

       Sorocaba, 26 de Janeiro de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

Homologação Pregão Eletrônico
 nº 109/2010.

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO

DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso
VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005,
por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado este Pregão Eletrônico nº 109/2010 - Pro-
cesso Administrativo nº 6.569/2010, destinado à
aquisição de selim de barro.
Sorocaba, 27 de janeiro de 2011.
Ivan Flores Vieira – Pregoeiro

Homologação Pregão Eletrônico
 nº 111/2010.

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGO-
TO DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º,
inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 111/
2010 - Processo Administrativo nº 6.355/2010,
destinado à aquisição de hidrômetros de 30 m³
de vazão.
Sorocaba, 27 de janeiro de 2011.
Priscila Gonçalves de Toledo Pedroso Leite –
Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico
nº 114/2010.

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGO-
TO DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º,
inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 114/
2010 - Processo Administrativo nº 5.689/2010,
destinado à aquisição de hidrômetros unijato e
multijato.
Sorocaba, 27 de janeiro de 2011.
Ivan Flores Vieira – Pregoeiro

Homologação Pregão Eletrônico
 nº 115/2010.

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGO-
TO DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º,
inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Ho-
mologado este Pregão Eletrônico nº 115/2010 -
Processo Administrativo nº 6.709/2010, destina-
do à aquisição de tubos de concreto armado seção
circular.
Sorocaba, 27 de janeiro de 2011.
Érica Aparecida de Menezes – Pregoeira

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolu-
ção 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo e em conformidade com solicita-
ção da FUNSERV - Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informa-
mos que de acordo com os artigos 133 e  143,
da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, o
Sr. JOSÉ MACHADO DE LIMA,  Pedreiro,
Grupo OP 08- referência 09, tem direito aos
benefícios de Sexta-Parte a partir de Março/
1996 e Adicional de Tempo de Serviço de 34%
(trinta e quatro por cento) adquiridos em De-
zembro/2010, tudo conforme consta dos re-
gistros funcionais do servidor arquivados no
Setor de Recursos Humanos desta Autarquia Mu-
nicipal.

       Sorocaba, 26 de Janeiro de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

www.sorocaba.sp.gov.br
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 URBES Trânsito e Transportes

Extrato de Contrato nº 003/2010

Processo CPL nº 606/09
Objeto: Prestação de Serviços de Locação e Manutenção de Equipamentos (impressoras laser e plotter)
à URBES, incluindo todo material de consumo (toner, papel, manutenção preventiva e corretiva) para
impressoras e todo o material de consumo (papel, cartucho de tinta, cabeçote de impressão, manutenção
preventiva e corretiva) para o Plotter, conforme especificações técnicas descritas no ANEXO I do
contrato.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: ELISABETE RAMOS DE OLIVEIRA SOROCABA - ME.
Valor estimado: R$ 53.952,00 (cinqüenta e três mil, novecentos e cinqüenta e dois reais).
Prazo: 01 de fevereiro de 2011 a 31 de janeiro de 2012
Assinatura: 17 de janeiro de 2011.

Sorocaba, 26 de janeiro de 2011.

Cláudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2007
 FASE COMPROVAÇÂO DE REQUISITOS

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA - URBES, de acordo
com o item 15.9 do Concurso Público - Edital 001/2007, convoca os candidatos abaixo relacionados, a
comparecer em sua Sede, até as 16h00 do dia 31 de janeiro de 2011 para comprovação de requisitos,
considerando que os mesmos não foram localizados em seus endereços de inscrição.

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATOS DOCUMENTO

101 - Auxiliar Administrativo II

126° Cali Rodrigues de Freitas RG nº 24.197.470-7

106 - Motorista

28° Daniel Francisco de Oliveira RG nº 27.136.401-4

O não comparecimento implicará a eliminação deste concurso público, de acordo com o item 15.2. do
Edital

Sorocaba, 27 de janeiro de 2011.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2007

 ELIMINAÇÃO

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA - URBES, de
acordo com o item 15.9 do Concurso Público - Edital 001/2007, informa que o candidato, abaixo
relacionado, não efetivou a comprovação de requisito constante no subitem 12.3.2 do edital, sendo,
portanto, eliminado do referido Concurso Público, conforme previsto no item 12.5 do mesmo edital.

106 - Motorista

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO DOCUMENTO

27° José Nivaldo Silva dos Santos RG nº 9.899.649-6

Sorocaba, 27 de janeiro de 2011.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

Extrato de Contrato nº 002/2007

Processo  nº 093/2006
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 002/07 - Contratação de Empresa para Prestação de Serviços
de Manutenção e Suporte do Sistema de Gerenciamento de Materiais e Compras da URBES.
Prazo: De 01/02/2011 à 31/01/2012.
Reajuste: Fica o referido contrato reajustado em 8,8% (oito vírgula oito por cento) aproximadamente,
conforme o disposto na Cláusula 3.5 do mesmo e no art. 65, §8º, da Lei nº 8.666/93.
Retificação: Ficam retificadas as Cláusulas: Terceira - Do Preço, Do Pagamento e Da Forma De Reajuste,
em seu itens 3.1 e 3.2; e Sétima - Das Disposições Finais, em seu item 7.3.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: AWS Instalação de Programas de Informática Ltda.
Valor: R$ 4.560,00 (quatro mil, quinhentos e sessenta reais)
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido contrato.
Assinatura: 18 de janeiro de 2011.

Sorocaba, 26 de janeiro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Errata
Extrato de Contrato nº 039/10

Publicado em 21/01/2011

Onde se Lê:
"Sorocaba, 29 de dezembro de 2011."

Leia-se:
"Sorocaba, 29 de dezembro de 2010."

Sorocaba, 26 de janeiro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

PROCESSO Nº 1497/10
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA FABRICAÇÃO E
FORNECIMENTO DE UNIFORMES

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES, em conformidade com o
Art. 87 da Lei de 8.666/93, inciso I, e considerando
as ocorrências lavradas no processo em referência,
lote nº 01, torna pública a presente
ADVERTÊNCIA
A Empresa ROTA CONFECÇÕES LTDA EPP -
ROTA UNIFORMES, por descumprimento ao vín-
culo de fornecimento disposto no Art. 48 do Códi-
go de Defesa do Consumidor.

Sorocaba, 24 de janeiro de 2011.

Engº Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

Extrato de Contrato nº 004/10

Processo CPL nº 765/2009
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 004/
10 - Fornecimento de tintas e solventes para
demarcação de sinalização horizontal de trânsito
para diversas ruas do município de Sorocaba/SP.
Prazo: 10/02/11 a 10/04/11.
Aditamento: Fica o contrato aditado em 25%
(vinte e cinco) por cento do seu valor total, em
conformidade com o art. 65, § 1º, da Lei 8666/
93.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Ur-
bano e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: Casa Verre Indústria e Comércio
Ltda.
Valor: R$ 377.496,25 (trezentos e setenta e sete
mil, quatrocentos e noventa e seis reais e vinte e
cinco centavos)
Assinatura: 11 de janeiro de 2011.

Sorocaba, 27 de janeiro de 2011.
Claudia Ap. Ferreira Soares

Gerente Administrativa

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA
TOMADA DE PREÇO N.º 02/2010 - ATA DE

JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitações comunica que se en-
contra disponível no site www.camarasorocaba.sp.gov.br a
ata de julgamento da fase de habilitação do processo
licitatório Tomada de Preço n.º 02/2010. Fica aberto o
prazo para recurso conforme lei n.º 8.666/93.
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ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO

1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 33300-87.2009.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 228/2010

O DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Traba-
lho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos QUINZE dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL
E ONZE, (15/03/2011) às 13:45 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA),
pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº  33300-
87.2009.5.15.0003 entre partes CLODOALDO MARTINS DOS SANTOS, exequente(s) e
SUPERDELI ALIMENTOS LTDA., executada(s), encontrável(is) à R. Galileu Pasquinelli,
515, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$55.000,00, em 11/11/2009, conforme Auto de Penhora
e Avaliação de fl. 20, assim descrito(s):
Um caminhão FORD/ F350G, ano fabricação/modelo 2003, placas DHQ 8935, diesel, Renavam
806383836, chassi 9BFJF37GX3B090750, carroceria fechada (tipo baú), em bom estado de
uso e conservação. Apresenta estofamento rasgado.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em especial à executada e/ou
seus sócios, o presente edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
inclusive a cônjuges, quando e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de eventuais embargos  começará
a fluir a partir do primeiro dia útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
03- Este bem encontra-se também penhorado em diversos outros processos.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o arrematante deverá garantir seu ato com o
sinal de 20% (vinte por cento), completando o lanço em 24 horas, comprovando a efetivação
do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após a publicação (artigo 232, IV, do
CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefei-
tura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 06 de dezembro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e subs-

crito por Telma Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do
Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 72200-76.2008.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 226/2010

O DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Traba-
lho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos QUINZE dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL
E ONZE, (15/03/2011) às 13:15 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA),
pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº  72200-
76.2008.5.15.0003 entre partes UNIÃO (INSS), exequente(s) e DOCTOR'S REMOÇOES E
ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO LTDA., executada(s), encontrável(is) à R.
Newton Prado, 556, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$4.300,00, em 14/10/2009, conforme
Auto de Penhora e Avaliação de fl. 87, assim descrito(s):
Uma motocicleta, marca Honda, modelo CG 150 JOB, ano de fabricação 2006, ano modelo
2006, gasolina, cor branca, placa DPZ 5782, renavam 890485178, chassi
9CSKC08306R805208, em bom estado de conservação, em uso e funcionamento.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em especial à executada e/ou
seus sócios, o presente edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
inclusive a cônjuges, quando e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de eventuais embargos  começará
a fluir a partir do primeiro dia útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
03- Este bem encontra-se também penhorado no(s) seguinte(s) processo(s): 140300-54.2006
da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o arrematante deverá garantir seu ato com o
sinal de 20% (vinte por cento), completando o lanço em 24 horas, comprovando a efetivação
do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após a publicação (artigo 232, IV, do
CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefei-
tura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 06 de dezembro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e subs-
crito por Telma Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do
Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 93400-76.2007.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 225/2010

O DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conhe-
cimento que aos QUINZE dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E ONZE, (15/03/
2011) às 13:00 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior
lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº  93400-76.2007.5.15.0003
entre partes SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE SOROCABA, exequente(s) e
COMERCIAL BONAIRE LTDA. ME, executada(s), encontrável(is) à R. Pedro Mesquita,
238, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$1.800,00, em 05/05/2010, conforme Auto de Penhora e
Avaliação de fl. 86, assim descrito(s):
Uma máquina de serra circular industrial, da marca Acerbi, com motor WEG trifásico, cor
predominante verde, com bancada, sem etiqueta de modelo ou nº de série, em bom estado
e em funcionamento.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em especial à executada e/ou
seus sócios, o presente edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
inclusive a cônjuges, quando e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de eventuais embargos  começará
a fluir a partir do primeiro dia útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
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Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o arrematante deverá garantir seu ato com o
sinal de 20% (vinte por cento), completando o lanço em 24 horas, comprovando a efetivação
do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após a publicação (artigo 232, IV, do
CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefei-
tura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 06 de dezembro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e subs-
crito por Telma Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do
Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 115300-18.2007.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 230/2010

O DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Traba-
lho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos QUINZE dias do mês de MARÇO do ano de DOIS
MIL E ONZE, (15/03/2011) às 14:15 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA
ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº  115300-
18.2007.5.15.0003 entre partes SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE SOROCABA,
exequente(s) e TEC MASTER COMÉRCIO E ASSESSORIA LTDA. ME, executada(s),
encontrável(is) à R. Jerônimo Fante, 148, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$2.00,000, em 07/
06/2010, conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 85, assim descrito(s):
Uma impressora ploter, marca Heweltt Packard Designjet 430, modelo C4713A, Série ESA
7803184, 70W, 50-60Hz, 100-240V, em bom estado de conservação e uso.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em especial à executada e/ou
seus sócios, o presente edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
inclusive a cônjuges, quando e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de eventuais embargos  começa-
rá a fluir a partir do primeiro dia útil após a realização do praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o arrematante deverá garantir seu ato com o
sinal de 20% (vinte por cento), completando o lanço em 24 horas, comprovando a efetivação
do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após a publicação (artigo 232, IV, do
CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefei-
tura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 06 de dezembro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e subs-
crito por Telma Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do
Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 136800-77.2006.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 227/2010

O DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Traba-
lho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos QUINZE dias do mês de MARÇO do ano de DOIS
MIL E ONZE, (15/03/2011) às 13:30 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA
ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº  136800-
77.2006.5.15.0003 entre partes EDUARDO GONÇALVES DO AMARAL, exequente(s) e
PAULO SÉRGIO SOUZA MORAES, executada(s), encontrável(is) à R. Bernardo Martins
Junior, 455, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$4.000,00, em 24/06/2009, conforme Auto de
Penhora e Avaliação de fl. 236, assim descrito(s):
Uma motocicleta, marca Honda, modelo CG 125 FAN, placa DVH 7210, ano fabricação

2006, ano modelo 2007, cor preta, renavam 906780306, chassi 9C2JC30707R072157, em bom
estado de conservação, em uso e funcionamento.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em especial à executada e/ou
seus sócios, o presente edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
inclusive a cônjuges, quando e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de eventuais embargos  começará
a fluir a partir do primeiro dia útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
03- Este bem encontra-se também penhorado no(s) seguinte(s) processo(s): 2800-38.2009
da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o arrematante deverá garantir seu ato com o
sinal de 20% (vinte por cento), completando o lanço em 24 horas, comprovando a efetivação
do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após a publicação (artigo 232, IV, do
CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefei-
tura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 06 de dezembro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e subs-
crito por Telma Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do
Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 178300-80.1993.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 229/2010

A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Traba-
lho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos QUINZE dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL
E ONZE, (15/03/2011) às 14:00 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº  178300-
80.1993.5.15.0003 entre partes JOÃO CANDIDO, exequente(s) e CONSTECCA CONSTRU-
ÇÕES S/A, executada(s), cadastrado sob nº de matrícula 40.084 no CRIA infracitado, loca-
lizado no local indicado na descrição abaixo, reavaliado em R$ 22.200,00 (Vinte e Dois Mil
e Duzentos Reais), conforme auto de fls. 448, realizada em 07/11/2009 e que será o seguinte:
Imóvel registrado no livro n.º 2 - REGISTRO GERAL, sob n.º de matrícula 40.084 no 1.º
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - SP., assim descrito: IMÓVEL:-
O lote de terreno nº 13, da quadra 42, da Vila Barão, nesta cidade, medindo 08,00 metros de
frente para a Rua 39, 28,50 metros de um lado, onde confronta com o lote 12; 28,50 metros
de outro lado, onde confronta com o lote 14, e 18,00 nos fundos, onde confronta com os
lotes 76/77, com a área de 370,50 metros quadrados.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em especial à executada e/ou
seus sócios, o presente edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
inclusive a cônjuges, quando e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de eventuais embargos  começará
a fluir a partir do primeiro dia útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos impostos legais (tais como IPTU), corre-
rão por conta do arrematante/adjudicante, bem como os emolumentos devidos ao ofício
imobiliário e sua regularização perante os órgãos públicos competentes.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o arrematante deverá garantir seu ato com o
sinal de 20% (vinte por cento), completando o lanço em 24 horas, comprovando a efetivação
do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após a publicação (artigo 232, IV, do
CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefei-
tura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 06 de Dezembro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e subs-
crito por Telma Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do
Trabalho.
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